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Bom Lugar - Maranhão em 19 de janeiro de 2023

Senhor Assessor,

Pelo presente, estamos encamiúando a V.Sa., a Minuta do Edital de Licitação e seus anexos
oriundos do Processo Administrativo n' 120100212023, da modalidade Tomada de Preços. cLrjo

objeto trata-se da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Construções de
Pontes, na zona rural deste município de Bom Lugar/MA, para análise e parecer dos mesmos.\v 
conforme preceitua o artigo 38, parágrafo único, da Lei n" 8.666193.

Sendo o que dispornos para o momento reiteramos votos de elevada

consideração.

Atenciosamente

\1aúw
Valdecy Éí*.r da Silva - -

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito
CPF:376.189.373-53.

Rutxicai

Fls.i

Email : mun icipiobom llugar @gmail. corn - s ite: bom lugar.n'ra. gov.br

)
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MINUTA DE EDITAL DE LTCTTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No /2023

I.O . PREÂMBULO

O Município de Bom Lugar. - MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio da

Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, torna público aos interessados que, com
base na Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores,farurcalizar às _:_ L_) Horas do
dia _ de _ de 2023,licitação na modalidade Tomada de Preços N" 12023. sob a
forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço,
de interesse da Secretaria de Obras. Urbanismo, Transporte e Trânsito, tendo por: objeto:
Contratação de empresa especializadana prestação de serviços de Construções de Pontes, nâ zona

rural deste município de Bom LugariMA.

I.I _ REGIME JURÍDICO

A licitação será regida pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e no que

couber pela Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei Conrplementar no l4ll20l4,Lei
Complementar no 15512016, sendo processada e Julgada em estrita conformidade com o presente

Insrrumento, sob a responsabilidade da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

O tipo de licitaçâo,para efeito de julgamento. será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

A execução do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global. de

acordo com as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. O prazo de N{obilização será"

de l5(quinze) dias corridos, a contar da expedição da ordem de mobilização. O prazo pal"â a

execução será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de

ServiçosiExecução. Prazo de Desmobllizaçàts será de l5 lquinze) dias corridos, apos o tér"rnino tia
obra, podendo estes prazos serem prorrogados coüforme a Lei Federal n'' 8.666,'93, e alterar,:ões

posteriores, a critério da Administração Pública.

1.4 -

1 .4.1 . Sede da Prefeitura Municipal de Bonr Lugar., sito na Rua Manoel Severo, s/nu. Centro. às

_:_ ( ) Horas do dia __ de de 2023, na Sala da Comissão Petmanente de Licitação,
quando então terá lugar a sessão púbiica.

"!li

@_
Fls.
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1.3. REGIME E'PRÀZO DE EXECUÇÃO
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1.5.1. A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos termos dos arti

5.19411966, e da Resolução n.o 28211983 - CONFEA, deverão necessariamente. ser assinados pelo

representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, pertencente ao quadro da

empresa, com identificação e número do seu registro.

1.5.3. A licitante que desatender o item l.5.1 será desclassificada do certame.

2.0 - OBJETO DA LICITAÇÃO

Z.l A presente licitação tem por objeto: Contratação de empresa especializadana prestaçào de

serviçosãe Construções de Pontes, nazonarural deste município de Bom Lugar/MA. de acordo

com anexo II deste edital, na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por Empreitada

Global.

Z.Z. O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (anexo II) totaliza R$

1.616.124.30 (um milhão, seiscentos e dezesseis mil, cento e vinte e quatro reais e trtnta centavos).

3.0 - coNDlÇÃo DE PARTICTPAÇÃO

3.1. Poderá participar da presente licitação, Quaisquer empresas interessadas que se enqttadrem

no ramo de atividadé pertinente ao objeto do edital, devidamente cadastrada no Sistema Municipal

de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão. ou em

outro órgão da Administração Federal, (SICAF), ou de outros Estados ou ainda, quando nào seja

cadastraáa em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO pERUANENTE DE

L1CfTAÇÃO - CPL, até o 3" (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de

documentação e proposta, a todas as condições exigiveis para cadastramento.

3.2. E facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública, pesquisar

junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de

ãtividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades EconômicasiCNAE, compreende o

objeto ora licitado.

4.0 . IMPEDIMENTO§

4.1" Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresa§:

4.1.1 - Que se encontrem em processo de dissoluçâo, fusão, cisão ou incorporação:

4.1.2 - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entid:rcle

da Administraçáo Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou Municipal, nos

termos do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666193;

4.1.3 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razào de sanção

restritiva de direito decorrenre de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72. § 8'.

inciso V, da Lei n" 9.605/1998;

!!!!! !! !!!!! M! :-ry+-':::?!!:***."ry*:":::::t:::::-i:

E-mail : pmbllicitac ao@gmall.com - site : bornlugar.ma. gov'br
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4.1.4 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar coÍn a Adm inistração
Pública;

4.1.5 * Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de

conveniência e oporrunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas

empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade
proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública, entende
-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no certame em tela).

4.1,6 - Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;

4.1.7 - Estrangeiras que não funcionem no País;

4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n."

8.666193.

s.0 - CREDENCTAMET{TO E REPRESENTAÇÃO

5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do

certame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, Cópia da Cédula de Identidade ou docutnento
equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou publicaçào em orgão

da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto através de procedimento de autenticaçào de

firma realizado em cartório, quanto através da assinaturapormeio de certificado digital, ou pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL. conforme subitens abaixo:

5.1.1. soclo, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresenrar o

Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteraçào (ões)

que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado.

deverá ser apresentada cópia daaÍa de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou

Particular de Mandato (procuração), ou ainda através de Carta Credencial conforme Modelo
Anexo I, com firma reconhecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes para

emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, assim comc)

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante.

5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial deverá estar

acompanhado de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por meio de cartório

competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto atraves de

procedimento de auterrticação de firma realizado em cartório, quanto através da assittatura por

meio de certificado digital ou pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

E-mail: pmbllicitacao@gmall.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário, em

as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado. ent se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompatihado clc

documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes pitra

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante

da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item

5.0, e seus subitens:

5.2.1. Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e
responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certatrre.

5.3. O representante legal ou procurâdor do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituiclo
por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser obselada a restrição constante do

subitem.

5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante

5.5. Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser eftI ori.qinal ou

copia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitaçào clcstc

município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontarnento" poi: a

documentação apresentada no credenciamento permanecerá nos autos do prclcesso.

6.0 - ENTREGÀ DA DOCUMENTÂÇÃO Un HABILITÂÇÃO E PROPOSTA

6.1 Os envelopes de "Documentação" e 
o'Proposta" deverão ser entregues na sala da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/no, CEP. 65.704-000. Ceutro Botn

Lugar, as _:_ (_) Horas do dia 

- 
de de 2023

6.2 - Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital. a

documentação relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua participação em 02 (dois)

envelopes distintos, fechados e indevassáveis.

6.3 Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes "Envelope nu 0l
Documentação" todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do

licitante, em uma via.

6.4 - "Envelope no 02 - Proposta" deverá ser apresentada das seguintes formas

6.4.1 - Em Pen Drive, contendo todas as planilhas da Proposta de Preços da empresa"

disponibilizadano formato no Excel (.xls).

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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6.4.2 - Proposta Comercial, datilografada (reprográfico), datada e assinada pelo engenheiro e o

Íepresentante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e etrtrelinhas. de

conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá declarar
ter vistoriado o local da realização dos serviços em licitação e reconhecer a inexistência cle

quaisquer obstáculos fisicos ou tecnicos capazes de impedir ou dificultar a execuçào do objeto clo

contrato, ou apresentar declaração do responsável técnico da licitante de que possui pletrr.r

conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.

6.5 - A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestaçào da sua

concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execuçào dr: contrato. lros

termos estabelecidos pelo presente Edital.

6.6 - Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverào ser apresentados em papel tirnbrado
da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico.

6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à

Comissão Permanente de Licitação - CPL:

6.7 .l - Credenciamento;

6.7.2 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO G,nvelope N'01) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa:

6.7.3 - 0l (um) envelope devidamente f'echado e lacrado contendo a PROPOSTA DE
PREÇOS (Envelope N'02) com as seguintes indicações obrigatorias, na parte externa

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Nome e endereço do licitante;
Tomada de Preços n')2023, as 

-:-h 
do dia 

-l-12023A palavra "PROPOSTA DE PREÇOS'.
Endereçado à Prefeitura [Vlunicipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de

Licitação - CPL, Rua Manoel Severo, s/no- Centro. CEP 65.704-000, BOÍV| LUGAR -
MA.

corvlrssÃo PERTUANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Nome e endereço do licitante;
Tomada de Preços no 12023, as 

-:-h 
do dia 

-l-12023A palavra "DOCUMENTAÇÂO".
Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de

Licitação - CPL, Rua Manoel Severo, s/no - Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR --

MA.

E-mail : pmbllicitac ao @,gmail.com - site : bomlugar. ma. gov. br
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6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar serts

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo.

inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as clatas e

horários finais para recebimento dos mesmos. constantes neste Edital. A correspondência deverá

ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no

Itepr 6.1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações

complementares, com antecedência mínima de I (uma) hora do momento marcado para abertrtra

da sessão pública.

7.0 - HABTLTTAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será veriÍlcaclo

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência cle

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhào, ott

em outro órgão da Administração Federal (SICAF) ou de outros Estados ou ainda, quando não seja

cadastrada ãm nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO pgnUANENTE DE

LfCfTAÇÃO - CPL, até o 3o (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de

documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastÍamento.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Uni ão (u,rvw.portal datran sparett c i a. gov.b ri cei§) :

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administratl'i'a. mantido

peloConselhoNacionaldeJustiça(wr,vw-cnj'irrs.briinrirLo-bi{@rltt.p.!tp.)

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON. mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sÓcicr

majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar coll1 o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

fl Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciaráparaverificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

g) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimettto

similares. dentre outros.

h) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçào.

i) Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por Íalta de condiçào

de participação.

2e2

E-mail: prnbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov'br
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j) O Envelope no I "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obri gatoflamente, no ongln al ou cópia
regularmente autenticados por meio de cartório competente ou pela Comissão Pemranente de

Licitação - CPL.

7.1.2. Relativo à Habilitaçâo Jurídica

7 .1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.1.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lirnitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Juntit
Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório dc scus

administradores;

7.1.2.3. [nscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no

Registro onde tem sede a matiz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência:

7 .1.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admintstradores:

7.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira c'nt

funcionamento no País;

7.1.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idação respectiva.

7.1.2.7. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original.
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em

órgão da irnprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo servidor desta
Administraçào Pública, conforme a Lei no 13.726,2018.

7.1.3. Relativo à Regularidade Fiscal:

7.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). atraves do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do

Ministerio daFazenda, cornprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

7.1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. comprovando

possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal.

7.1.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniào.

emitida pela Secretariad,aReceita Federal do Ministério da Fazenda. emitida com base na Portaria

Conjunta RFBiPGFN n" I .751, de 0211012014, Pessoa Jurídica;

J

E-mail: pmbllicitacao@gmall.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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7.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de N va, expe

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para conl a

Fazenda Estadual.

7.1.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Estado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovatrdo a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante.

comprovando a regularidade para com aFazenda Municipal.

7 .1.3.7 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.1.3.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, en'ritido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7 .1.3.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa.

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadinrplidos perante a

Justiça do Trabalho.

7.1.4 - Relativo à Qualiiicação Técnicu

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia), conforme a área de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validacle :

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o

objeto, (ENGENHEIRO CIVIL).

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidào cle

Acervo Técnico - CAT, devidamente averbados pelo CREA da região pertinente. nos

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotaçào de

Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõem as

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

c. i.) Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

4.5

EXECUÇÃO DO ELEMENTO ESTRUTURAL - SAPATA DE

FUNDAÇÀO (Dimensões VER MEMORIA DE CALCULO)

UTILIZANDO CONCRETO ARMADO INCLUINDO FORMAS,

ARMAÇÃO EM AÇO

M3

4.9

EXECUÇÀO DO ELEMENTO E,STRUTURAL.LAJES DA PONTE

(Dimensões VER MEMORIA DE CALCULO) UTILTZANDO

CONCRETO ARMADO INCLUINDO FORMAS, ARMAÇÃO EM

AÇO

M2

4.6

EXECUÇÃO DO ELEMENTO ESTRUTURAL - VIGAS

BALDRAME DA PONTE (Dimensões VER MEMORIA DE

CALCULO) UTILIZANDO CONCRETO ARMADO INCLUINIDO

FORMAS, ARMAÇÃO EM AÇO

Mt

d). Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou sen'iço tle

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do nhjeto da

licitação;

d.I .) Parcelas de maior relevância, valores signilicativos e quantidades mínimas do objeto

da licitação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QuAn*T.

4.5

EXECUÇÃO DO ELEMENTO ESTRUTURAL

SAPATA DE FUNDAÇÃO (Oimensões VER MEMORIA
DE CALCULO) UTILIZANDO CONCRETO ARMADO

INCLUINDO FORMAS, ARMAÇÃO EM AÇO

M3 12.84

4.9

EXECUÇÃO DO ELEMENTO ESTRUTURAL -LAJES

DA PONTE (Dimensôes VER MEMORIA DE

CALCULO) UTTLIZANDO CONCRETO ARMADO
INCLUINDO FORMAS, ARMAÇÃO EM AÇO

IVI, 41"46

4.6

EXECUÇÃO DO ELEMENTO ESTRUTURAL - VIGAS

BALDRAME DA PONTE (Dimensões VER MEMORIA
DE CALCULO) UTTLIZANDO CONCRETO ARMADO
INCLUINDO FORMAS, ARMAÇÃO EM AÇT)

M3 25.26

E-mail : pmbllicitac ao@,gnarl.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pe'rtencer
ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal,para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em
Carteira de Trabalho e Previdência Social: e o de serviços com contrato escrito firmado con-r o
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se

sagre vencedor desta licitação.

7. l. 5. Relativo à QualtJicução Econômico-Financeira:

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíi,eis e

apresentados na forma da lei, inclusive com as Notas Explicativas, que comprovem a boa situaçào
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (tr'ês) nleses da data de apresentação da proposta,
tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREç]OS -
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou
de outro indicador que o venha substituir.

f) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador oli por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. e
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento.

g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5" da Lei n." 8.666/93, será
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
que deverão apresentar o valor mínimo igual a I (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo.
evidenciadas pela própria licitante:

LG: ATIVO C IRCULANTE+REALTZ AVEL A LONGO
(PAS SIVO CIRCULANTE+EXIG A LONGO PRAZO)

SG: ATIVO TOTAL
(PASSIVO CIRCULANTE+EXTG A LONGO PRAZO)

LC: ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

g.l.) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de l0oÁ (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

foro judicial do endereço da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de

validade.

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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h.l). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante devcrii

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, nir

forma do An. 58, da Lei n.o I L101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, cler,,enclo.

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

7.2.Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na forma do § 2'do artigo 32

da Lei Federal 8.666193. assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo

V deste edital).

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXru do art. 7o da Constituição Federal: Declaraçào

assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII
do artigo 7o da Constituição Federal, na forma da Lei n'9.854199. conforme modelo do Decrcto

n" 4.358102 (Modelo no anexo VI deste edital;.

7.4.Declaração de Errquadramento para ME e EPP assinada pelo representante legal da empresa

licitante (Modelo no anexo VII, deste edital; se for o caso.

7.5. Declaração expÍessa de total concordância com os termos do edital, assinada pclo

representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital).

7.6. Declaração de localização e funcionamento assinada pelo representante legal da ernpresa

licitante (Modelo no anexo IX, deste edital).

7 .7 . Declaração que o (s) empÍesário (s) /sócio (s) / dirigente (s)i responsável(eis) técnico( s ) niio

(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma., assinada pelo representante legzrl

da empresa licitante (Modelo no Anexo X, deste edital).

7.t1. Todas as Declarações dos itensT .2 ao item 7 .7. devem estar dentro do envelope de Habilitaçzio

conforme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por parte da licitante a
mesma será considerada inabilitada para o certame.

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNPJ constante da proposta, ou se-ia.

todos en1 nome da matriz ou todos eln nome da filial, salvo aqueles que comprovadamente. sci

possam ser fornecidos pela maÍriz.

7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (enr) usuÍiuir
nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n"

l2312006,alteradapelaLei Complementarno 14712014, Lei Complementar n" 155i2016, e del'erá
(ão) declarar que cumpre (m) os requisitos legais para qualificaçào como microempt'esa ou
empresa de pequeno porte, estando apta(s) a usufruir (em) do tratamento estabeleciclo na citada
legislação.

7.1 l. A documentação apresentada para fins de habilitação tará parte dos autos do processo e nào

será devolvida à proponente.

E-mail: pmbllicitacao@,gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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7.12. Os documentos cujo prazo de validade nâo esteja fixado terão o prazo
oiterrta dias) dias a parrir de sua emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacidade
tecnica e nem acervo técnico.

8.0 . DA ABERTURÂ DOS ENVELOPES

8.1 - Encerrado o ptazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido. nem

serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e à proposta já
entregues. salvo quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação, justificadametrte.

com fi nalidade meramente elucidativa.

8.2 - No dia, horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital, e na presença dos interessacl-rs.

será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da sessão de abertura

dos envelopes.

8.3 -_ Iniciada a Sessão, e antes da abertura dos envelopes. serão recebidos pelo Presidente da

Comissão Permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representantes legais.

presentes à sessão de julgamento. Somente será credenciado 0l (um) representante para cada

empresa.

8.4 Será indeferido o credenciamento, sempre que não forem apresentados os documentos
necessários à identificação ou à demonstração da sua condição de represeutante do [icitante.

8.5 - Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da

Comissão Permanente de Licitação aos autos do processo licitatório, que fará constar da ata c1a

sessão os pedidos de credenciamento deferidos e indeferidos.

8.6 - Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgameuto, o proponente olr
procurador devidamente credenciado.

8.7 - Realizado o credenciamento, serão abertos pela Comissão Petmanente de Licitaçãtt os

envelopes identificados pela expressão "Envelope no 0l - Documentaçào".

8.8 - Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos

licitantes, ou por seus representantes, bem como pelos membros da Cornissão de Licitaçào.

8.9 - A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante. inÍbmrações e

esclarecimentos complementares paraa adequada apreciação da documentação apresentada.

8.10 - Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital.
ou que vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem o

seu entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Complemetrtar
12312006, alterada pela Lei Complementar no 147 2014, Lei Complementar n' I 55/2016, onde lhes

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da

administração pública, paÍa a regrilarização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão tregativa.

caso haja alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal.

E-mail : pmbl licitac ao @gmall.com - site : bomlugar. ma. gor,. br
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8.ll* No caso de eliminação de Licitante, após a abertura do primeiro envelope. con a

documentação, não será aberlo o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatório
enquanto coÍTer o ptazo de recurso, devendo ser posteriormente devolvido ao licitante inabilitaclo.

8.12 - Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada, e. por conseguintc-
inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10), o licitante que não demonstrar a

veracidade dos elementos informativos por ele fornecidos, sempre que tal for exigido r.ros ternros
do item 7.1.2 deste Edital.

9.0 - DO JULGÂMENTO E DA CLAS§rFrCAÇÃO

9.1 .- Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no "Envelope no 0l -

Documentação" de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e. ainda.
julgados os recursos que porventura tenham sido apresentados ou havendo desistência expressa
dos mesmos, será iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais contidas ncr

"Envelope no 02 - Proposta" de cada licitante.

9.2 - Fica facultada à Comissão Permanente de Licitação, para a adequada análisc e julgamcnto
das propostas, a solicitação, junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecimeutos
complementares sobre sua proposta.

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) - Apresentarem irregularidades, emendas, entreliúas, vícios ou defeitos que impossibilitem seu
entendimento;

b) - Não atendam às especificações do presente Edital;

c) -) Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como
apresentem preço global manifestamente inexequível, assim consideradas as propostas cujos
valores sejam inferiores a 70o/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: Meclia
aritrnética dos valores das propostas superiores a 50oÁ (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Prefeitura Municipal de Bom Lugar;

9.4 - Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serenr
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, nos ternos do art. 48, parágratb 3". da L-ei

Federal n" 8.666193, poderá Íixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçr.ir-r

de nova documentação ou outras propostas.

9.5 - Será considerado como desatendimentos da proposta aos temos do presente Edital. a nào
comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos informativos por ele prestados na
proposta, ou a não apresentação de informações e esclarecimentos complementares satisfatórios
nos teffnos do item 9.2.

9.6 - O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitação em tunção
do tipo "Menor Pleço Global", classificando-se em primeiro lugar o licitante cuja proposta esti'u c-r'

de acordo com as condições do Edital e tiver ofertado o menor preço global. para a execução tolal
dos seruiços.

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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9.7 -Também será considerado critério para aceitação das propostas, a c preços

unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferiçào do valor global
correspondente. uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, é

necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito de controle dos
preços.

9.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios previstos no §

2o do art. 3o da Lei Federal n" 8.666193 e na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei
Complementar no l4712014,Let Complementar no 155 2016, persistindo o empate, a escolha far-
se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes.

9.9 - Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada

nas ofertas dos demais licitantes.

9.1 0- Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar, pela Comissão
Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciação da autoridade colnpetente, para

homologação, depois de decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgamento dos

mesmos.

10 - DA RECOMPOSTÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔIVIICO-FINANCEIRO

10.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n' 8.666193.

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1 1.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem

I I . L I Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata

nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

11.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada cout

o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico:

I 1 .1.3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3" do art.

87 da Lei no 8.666193, no prazo de l0 (dez) dias úteis da intimação do ato.

11.1.4 O Recurso será dirigido a autoridade competente. por intermédio da Cornissão Permanettte

de Licitação - CPL.

E-rnail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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I2 - DO CONTRATO

l2.l * Homologada a licitação, o vencedor será convocado para que no prazo máximo dc 05

(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assine o respectivo instrumento contratual.

12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

12.2- O não comparecimento do vencedorno pÍazo estabelecido para assinatura do instrumento
contratual implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo das sanções

legalmente previstas.

12.3 - Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrumento contratttal.
a autoridade competente convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação, para virem afazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo prrmeiro
classificado, em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2", da Lei Federal n" 8.666/93.

12.4 - O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO IV do preseltte

Edital. e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta apresr-ntada

pelo vencedor.

12.5 * Na conformidade do art. 54 da Lei Federal n' 8.666i93, o contrato será regicto pc-los

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.

12.6 - Os valores constantes do instrumento contratual serão írxados em moeda corrente, na Íbntra

da legislação em vigor.

12.7 - O contratado será responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias.

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer otttros tribrttos
que se tenham por devidos.

12.8 - As alterações contratuais, se houver. serão fornralizadas por Tetmos Aditivos. ttumerados

em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente
elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico. atualizaçào da documentação de habilitaçào.

condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

12.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município otr a

terceiros, decomentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

à fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. -

Maranhão, na forma do previsto no item l5 do presente Edital.

12.10 - A alteração do contrato poderá ser realizada. com as devidas justificativas de íato e de

direito, na forma do artigo 65 da Lei no 8.666193.

l2.l r GARANTTA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

,o
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12.11.1. A adjudicatâria (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato,
prestará, obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias além clo

prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma
das seguintes moclalidades de garantia:

12.11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo esres

terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia antorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos"
conforme def,rnido pelo Ministério da Fazenda;

No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta

deverá ser efetuada através de transfbrência/depósito
na conta n" 53.927-9, Agência no 0528-2, Banco do
Brasil. (PI\íBL - LTCTTAÇÃOICaUçÃO;.

l2.ll.l-1.2. No caso de opção pelo "título da dívida pública", este

deverá estar acompanhado de avaliação da Secretaria
do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de

afrializaçdo e condições de resgate.

12.1 1.1.2. Seguro-garantia:

12.11.1.2.1. No caso da opção pelo "seguro-garantia" o nlesmo
será feito mediante entrega da competente apólice
emitida por entidade em funcionamento no País e enr

nome da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA,
cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da

duração do contrato, devendo a colttratírda
providenciar sua prorrogação, por toda a duração do

contrato, independente de notificação da Prefeitura
Municipal de Bom Lugar - MA. Deverá a apóiice
conter expressamente cláusula de ataalizaçào
financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade
e de irrevogabilidade.

l2.ll.l .3. Fiança bançéria:

12.11.1.3.1. No caso de "fiança banÇária", esta deverá ser. a

critério do licitante, Íbrnecida por Lrm banco

localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo

12.il.1.r.1

E-mail: pmbllicitac ao@gmarlrcom - site: bomlugar.ma. gov.br
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Banco Central do Brasil, pelo prazo da duraçào do

contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter
cláusula de atualizaçã,o financeira, de

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de

irrevogabilidade.

12.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar poderá descontar do valor da garantia toda

e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada.

inclusive multas.

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do praz.o

contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 1três ) dias.

a contar da data de recebimento da notificação, sob pena dc scr'

descontada pela contratanÍe na fatura de pagamento coÍrespondentc
ao mês seguinte.

12.11.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa
aplicada, apos o clevido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, a contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do valor
apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas). a contar da data em que lor
notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

12.11.4. A garantia serárestituída em 30 1trinta.l dias após o c.umprimento das obrigaçÕes

contratuais, devidamente atestadas pelo setor conrpetente da Prefeitura Municipal
de Bom Lugar.

13 . DO PAGAMENTO

13. I O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com a
execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada está em día
com as obrigações fiscais e trabalhista através das Cenidão Negativa de Débitos Relatir,os aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal tlo
Ministério da Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de
0211012014; e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Cenidão de Regularidade
do FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou l-ribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual,
através das CND e CNDA, eFazendaMunicipal através das CND e CNDA, no prazo não superior
a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor competente.

l3.l.l Aperdadaregularidadefiscal nocursodecontratosdeexecuçãocontinuadaouparcelada
justifica a imposiçào de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por

E-mail : pmbllicitac ao(@gmallsorn - site : boml ugar. ma. gov . br
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sen'iços prestados (Acórdão n} 96412012-Plenário, TC 017 .37112011-2,rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues. 25.4.2012).

14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

14.1. Os serviços deverão serexecutados de acordo com as especificações constantes rro projeto
básico, dentro dos padrões de qualidade.

14.2. Os serviços deverão ser executados confbrme o memorial descritivo e especificações
técnicas, planilha orçamentária, cronograma fisico - financeiro, demais noÍrnas constantes deste

instrumento.

14.3. Os seruiços deverão ser executados conforme o projeto executivo, apresentado pela empl'esa

vencedora e aprovado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

14.4. A obra só será executada depois q essa administração analisar e aprovar o projeto executir,o.

feito pela empresa vencedora e sem custos adicionais a essa administração.

ls - DA FrscAlrzAÇÃo DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

15.1 - A fiscalização da execução do contrato será feita diretamente pelo Município de Bom Lugar.
por meio de servidor técnico, designado pela Secretaria de Obras, Urbanisrno, Transporte c

Trânsito, nos termos do Art. 67 da Lei Federal n" 8.666193 e legislaçâo.

15.2 - Caberâ à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial
quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as disposições
da lei, do presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectivo contrato.

15.3 - As ordens de serviço, exceto as de rotina, deverão ser transmitidas por carta endereçada ao

Contratado.

15.4 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato. a fiscalização
comunicará imediatamente o fato, por escrito, à Secretaria Municipal de Obras. Urbarrismo,
Transporte e Trânsito, que determinarâ,junto ao Orgão competerrte, as providências necessárias.
inclusive a aplicação de penalidades, quando for o caso.

15.5 - A atividade de f,rscalizaçào do Município não exirnirá o Contratado da responsabilidade
pela execução do ob.ieto do corrtrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente

Edital.

15.6 - O Contratado permitirá e facilitara as atividades de fiscalização, propiciando o livre acesso

a locais e documentos, e fornecendo dados e informações referentes aos serviços contrataclos.

r6 - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

16.1 - Constituem obrigações da Contratada:

t- is «
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a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas uo
anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e clas

especificações técnicas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura di'r

contrato;

c) - Providenciar a imediata correção das cleficiências, falhas ou irregularidades constatadas pcla

contratante.

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou imegularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste

Contrato.

f) - Obeclecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a
seguÍança no decorrer da execução dos serviços;

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previder.rctária.
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorentes de acidentes de trabalho;

h) -Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, enr observância t)

legi sl ação pertinente;

i) - Executar os serviços contbmre cronograma, nos prazos pactuados.

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em cornpatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificaçào exigidas na
licitação.

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos
serviços.

16.2. Constituem obrigações da Contratante:

a). Pagar ponfualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão cla

fatura e atestado pelo responsável competente; e

b) pronrover as rnedidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal
da CONTRATADA ao local de realização dos seruiços;

c). Prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

3
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d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anoÍrnalidade dos serviços
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na

planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos;

e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, benr

como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das

obrigações contraídas;

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Adrlinistração
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

17 - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especiÍicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipai de Bom Lugar - MA. classificada

conforme abaixo especifi cado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

LINIDADE GESTORA 0209 - Sec. Mun. de Obras, Urban.
Transp. Trâns.

FUNÇÀO PROGRAMATICA: I7 .51 1.00 1 9. 1.029 - Construção.
Recuperação de Estrada Vicinal Pontes e

Bueiros.

CLAS SIFICAÇÃO ECONÔMICA 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

FONTE DE RECURSO 1500000000 -- Outros Recursos não

Vinculados a Impostos.

Valor Total: l.6l6.l 0.

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários eiou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação comerão por

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidan-rente

classificadas em termo de aditarnento de contrato.

18 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Valor Não Reforçado
xValor Reforçado mediante Credito Suplementar:

E-nrail: pmbllicitac ao@gmail.com - site: bornlugar.ma.gor'.br

'!



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, CenÜo Adnrinistrativo
C.N. P.J. : 01.611.400/0001-04 P

Fls

l8.l . A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou o rnstrllmento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
caracteriza o descumprimento total clas obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.

18.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na
forma estabelecida a seguir:

18.2.1. 0,3oÁ (três décimos por cento), por dia que exceda oprazo para execução dos sen'iços
desta licitação, até o 30'(trigésimo) dia consecutivo.

18.2.2. 2%o (dois por cento), apos ultrapassado o prazo do subitem 18.2.1

18.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão clescontadas

dos pagamentos eventualmente devicios pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou" quando lor
o caso. cobradas judicialmente.

18.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeiturii Municipal de Bom Lugar. poderá
aplicar as seguintes sanções:

18.4.1. Advertência:

18.4.2" Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto do subitem 18.2.2. no
percentual de 10oÁ (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejarn curnpridas
fielmerrte as condições pactuadas;

18.4.3. Suspensão temporária de participação em licitaçào e impedimento de contratar c-orn

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

18.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pírblica.

I 8.4.5. A aplicação da sanção prevista no subitem I 8.4.1, rrão prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos subitens 18.4.2 e 18.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipótescs, cnr

caso de reincidência de atraso na execução do objeto expressamente previstas, Íàcultada a def'esa

prévia do interessado. no prazo de 10 (dez) dias úteis.

18.5. As sanções previstas nos subitens 18.4.1, 18.4.3 e 18.4.4, poderão ser aplicaclas
conjuntamente com subitem 18.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez)
dias úteis.

18.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 18.4, reserva-se âo órgão contratante o

direito de optar peia oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
classificação, comunicando-se, ern seguida, a Comissão Permanente de Licitação CPL" para as

providências cabíveis.

ílubrica
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18.7. A segunda adjudicatária. ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará, sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital.

18.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Pref'eitura
Municipal de Bom Lugar. - MA.

19 - DA ADESÃO

l9.l - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do licitante.
a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos, bem como a observância dos

regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais e especiais aplicáveis.

20 - DAS DTSPOSTÇÕUS çURlrS

20.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente
de Licitação, com base na Lei no 8.666193 e suas alterações.

20.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos.
condições e norrnas. especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente.
independentemente de qualquer manifestação. escrita ou verbal.
20.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicaçào da

Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos

envelopes de habilitação. No caso de licitante, oprazo decairâpara02 (dois) dias úteis, devendo
a Comissão Permanente de Licitação - CPL, iulgar e responder à impugnação em até 03 ( três ) dias
úteis.

20.4 - A impugnação fbita tempestivanlente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no §2" do art. 41 daLei 8666193.

20.5 - Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo.

decomente de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

20.6 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o aceito
sem objeção, vier, apos julgamento desfavorávelapresentar falhas ou irregularidades que o vicient.
hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal

20.7 - Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das

propostas flcam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o ret-erido processo

estiver suspenso.

20.8 - A autoridade competente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestào da

Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la por
ilegalidade, sem que tenha obrigação de indenizar.

20.9 - Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão
Pennanente de Licitação, situada à Rua Manoel Severo. s/nu. Centro, Bom Lugar - MA, de 2'a 6'

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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feira, no horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas) onde poderâo ser consultados ou
obtidos gratuitamente, e disponível no site: rv* w.l,rornluuar.rna.sov.br. Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com.

20.10 - As licitantes poderão colher informações adicionais eventuahnente necessárias sobre o
certame junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de
Bom Lugar, no endereço e horiário mencionado no item 20 9, obedecendo aos seguintes critérios:

20.10.1 - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitaçào, quaisquer
consultas, pedidos ou reclamações relatrvas ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito
e devidamente protocolados, ou pelo e-mail pmbllicitacaa@gmail.com ou ainda via fac-símile, até
05 (cinco) dias úteis antes da data marcada paru o recebimento dos envelopes, ressalvado o
disposto no § 2" do art. 41 da Lei 8.666 de 1993;

20.10.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital:

20.10.3 - Os esclarecimentos aos consttlentes serão comunicados atodas as demais ernpresas que
tenham adquirido o presente Edital.

20.1 I - Ao adquirir o Edital, a licitante cieverá declarar o endereço em que recebe notificação e

comunicar qualquer.mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada
ao endereço fomecido.
20.12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

20.12.1. Anexo I - Modelo daCarta Credencial.

20.12.2. Anexo II - Orçamento e o Quantitativo Estimado, Memorial Descritivo, Especilicações
Tecnicas e Projeto Básico.

20.12.3. Anexo III - Modelo do Resumo da Proposta de Preços

20.12.4. Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato

20.12.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos impeditivos de habilitação.

20.12.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de que não emprega menor.

20.12.7. Anexo VII - N{odelo de Declaração de Enquadranlento para ME e EPP.

20.12.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os tennos do

edital;

20.12.9. Anexo IX -_ Modelo de Declaração de localização e funcionamento;

20.12.10. Anexo X - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)l dirigente (s)/ responsável (eis)

técnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - Ma.

E-mail : pmbllicitac ao@,gmail.cont - site : bom lugar.ma. gov.br
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20.12.11. Anexo XI - Modelo da Ordem de Mobilização.

20.12.1 l. Anexo XII - Modelo da Ordem de Serviços.

20.12.1 l. Anexo XIII - Modelo da Ordem de Desmobilizaçdo"

Bom Lugar. - MA. de de 2023

Valdecy Gomes da Silva
Secretário lVlunicipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

CPF:376.189.373-53.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No ......t2023

ANEXO I

, 
r:'roCêSSO

*MODELO DA CARTA CREDENCIAL'

À
COMTSSÃO PERMANENTE DE LICI"I'AÇÃO - CPL
PREFEITURA MLINICIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/no, Centro.
CEP: 65.704-000 - Bonr Lugar. (MA).

CAR'TA CREDENCIAL

O signatário da presente. Sr(a) _, portador(a) da Cédula
de Identidade n" e do CPF no é constituído como nosso
representante legal perante a licitação da modalidade Tomada de Preços n" ......i2023. realizada
pela Comissão Petmanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. -- MA., para o
qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases do processo
licitatório e com poderes expressos para interpor recursos. desistir de recursos, assinar etn nome
da empresa inscrita no CNPJ sob Í1o

a tudo que fizer necessário para o Íiel cumprimento deste mandato

(Local e data)

(Nome e assinatura do responsável cia empresa)

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.rna.gov.br



ES'TADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo

@

1

Fls.:

Rubrica:

EDITAL DE LICN'AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No ......12023

ANEXO II
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. PROJETO -
GoNSTRUçÃO DE PONTES, NA ZONA RURAL DE BOM LUGAR- MA.

LOCAL: POVOADOS DA ZONA RURAL DO iJlUNrcíPlo DE BOM

LUGAR.MA
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ESTADODO MARANHAO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua illrnoel S€vero, Centro Administrstivo
C.N.P.J.: 01.ól 1.400/0001-04

irrocesso:

Fls.:

?ô2 ?

MEMORIAL DESCRITIVO
RuhÍicá:

. GENERALIDADE:

Este Memorial Descriüvo tem a funÉo de propiciar a perfeita compreenúo do projeto e de orienlaÍ o consultor

objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser íeitos r(Torosamente de acordo com o projeto de exeorção. Toda e qualquer altêração

que por necessidade deva sor introduzida no projêto ou nas especiÍica@s.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazàlos, quando os mesmos não se

apresentarem de acordo com as especifica@s, detalhes ou normas de boa técnica.

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas poÍ cotas,

prevalecerão sempre as ulümas.

Deve também manter serviço inintenupto de vigilância da obra até a sua entÍega deÍinitiva, responsabilizando-se

por quâlqueí dãnôs dêcÕríentês da êxêctução dâ mésmâ.

Ê de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, evitando

inteÍrupçoes por embargo. Assim como ter um jogo completo, aprovando e atualizado dos proietos,

especificaçoes, orçaÍÍpnto, cronograma e demais elementos que inteÍessâm aos seÍviços.

De forma alguma é intenção apresentar aqui um texto de reíerência, mas apenas uma mletânea de informaçoes

selecionadas a partir de trabalhos naciooais e internacionais especificos no assunto e recomendados ao leitor

mais interessado.

Este Memorial determina o conjunto de informa@s técnicas necessárias à fabricação, fomecimento e

montagem de 14 Pontes na Zona Rural do Município de Bom Lugar-Ma que serão implementadas conforme as

demandas da PreÍeibra.

Toda a lnfraeshufura, Mesoesrutura e Supereslrutura Íoram dimensionadas para supoÍtar veiculo Classe lll,

Trem-Tipo 45T, Concreto com Fck 20, 25 e 30Mpa onde necessário.

Todos os serviços execulados e maleriais utilizados desde sua fabricaçáo, fomecimento e montagem, deverão

obedecer às especificaçoes dos projetos, memofial e Normas Técnicas.

LOCAL DÂ OBRA

Povoados da Zona Rural de Bom lugar' MA (Conforme as demandas da Prefeitura Municipal)

JOÂO BATISTA DE §Hf.#ffiSi,i:#*^
c ú-a1À) citrsÍa & ÍiÍÍ^s ttif,.À
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ESTADO ffO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua lVlanoel Severo, Clentro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 Í.400/000 l-04

Írroces

ESPECIFICAçÃOTÉCN|CA§ E REGOITENDAçOES Or EXEGUçÃO DE

1.0 . TRABALHOS INICIAIS

1.1 . PLACA DE OBRA EH CHAPA DEACO GALVANIZADO.

RESOLUÇÃO N0 198, DE 15 ABR 1971 - CONFEA

O Conselho Federal de Engenhariâ, Arquitêtura e ÂgÍonomiâ, n0 uso dãs atribui$es que lhê confere a ãlinea f

do artigo 27 daLei n. 5.194, de 24 de dezembro de 19661

Considerando que o art. 16 da citada Lei estabelece e obrigatoriedade da colocação e manutenção de placas em

obras, instalaçoes e serviços de engenharia, aquitetura ou agronomia. Considerando que é necessário

regulamentar suas dimensões e afixação;

Aplicação:

lnstalação de placa para identificação da obra.

Características Técnicas / Especificago:

Executar placa de obna, as dimensoes conforme o órgão gestor do recurso.

Deverão constar os seguintes dados: descrição da úra, norne da CONTRATADA, de acordo com o seu registro

no Conselho Regional; nome do Autor e Co-Autores do projeto ou projetos, de acordo com o seu registro no

Conselho

Regional; nome dos Responsáveis Técnicos pela exeorção da obra, instalafoes e serviços, de acordo com o seu

registro no Conselho Regional; atividades específicas pelas quais os profissionais são responsáveis; Titulo,

núrfiêrô da

Carteira ProÍissional e região do regisko dos profissionais.

A placa deverá está instalada, no máximo, 5 (cinco) dias apos o início das obras.

Será em chapa galvanizada no 24, estruturadas em cantoneiras de feno e pintura em esmalte sintético, de base

alquídica ou aplicação de Vinil em Recorte Eletrônico. Cantoneiras de feno, de abas iguais, de 25,40 mm (1') x

3,17 mm (1/8'), no requadro do perímetro e, também, internamente em favessas dispostas em cruz.

ObservaçÕes:

Antes de sua êxecução, a CONTRATAüA deverá entrar êm contato cÕm a CONTRATANTE para vêrificar a

necessidade de se seguir a§um modelo padrão para a placa.

í.2 - SERV|çOS DE LOCAçÃO DE OBRAS Eil GERAL

Consiste na loca@o convencional da obra através de gabarito em tábuas conidas pontalehdas a cada 2,00m.

A locação da obra é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo a mesma seguir rigorosamente os

alinhamentos e níveis detalhados no Projeto ExectÍiwArquitetônico.

JOAO BATISTA DE
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ESTÀDO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua lvlanoel Seyero, CeIltro Administratiyo
C"N.P.J.: 01.ól 1.400/0001-04

LOCAL DE OBRÂ

2.0. TRABALHOS TECNICOS

i)rocesso

Fts.:

2.1 - ADMINSTRA

Servicos:

Este item refere-se a administração bcal da obra, incluindo engenheiro, encanegado ou mesúede-obras,

topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na composição unitária de preços relativos a

ãdministíâçào, financêiío ê técnico de acoÍdo com a estnituÍa da êmpresâ e da obra.

Critérios de oaoamento

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fomecidos e detalhados na composição unitária de preço

pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execu@o da obra. A Fiscalização poderá

supdmir recursos de itens não fomecidos, bem como aqueles que não Íorem detalhados na composi@o de custo

dos preços unitários.

Caso o detalhamento seja feito de Íorma global, ficârá a cargo da fiscalização o critério de medição.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentaSo de obras. Caso as obras sofram akasos

por ritrno reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido o valor mensal pago a este

item e que posteÍiormente será pago na pÍestaçáo dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de

forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta do editâ|.

3.0 - TRABALHOS DE LIMPEZA DE DETRIÍOS DO LOCAL DA PONTE

3.1 - CÂRGA MANUAL DE ENTULHO GERADO DO EXPURGO DA LIMPEZA E TRANSPORTA DO

CAMINHÃO BASCULANTE 6M3.

Carqa

Consiste na carga de malerial de qualquer nalureza, sobre caminhão basculante, de forma mecanizada através

de retroescavadeira ou equipamento similar.

Está previstr a carga de materiais para os serviços de tenaplanagem de obra e também para botaJora de

materiais provenientes de limpeza.

Em caso de neces§dades especiais, nediante autoriza@o Íormal da Fiscalização Municipal, poderá ser

rêãlizadá cárgâ de mateÍiâl de ãterÍo extraído em locáis distantes da obra.

Transoorte

Consiste no lransporte de material de qualquer nafureza, sobre caminhão basculante ou similar.

Está previsto o transporte de materiais para os serviços de tenaplanagem de obra e tâmtÉm para bota-fora de

materiais provenientes de limpeza.

JOAOBATISÍA DE &#I,,ffi:H$fiTJ*^
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua llla[oel Seyero, Centro Âdministrativo
C.N.P.J.: íl l.ó 1 1.400/0001-{M

lFrs.:4.0 . TRABALHOS DE CONSTRUÇAO DA PONTE F(úbrica:

INFRAESTRUTURA

4.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM TERRA ATÉ 2,(,()M

Compreende a escava@ manualde valas com profundidade até 2,0m, em solos de '1" categoria.

As escava@es deverão ser executadas nos alinhamentos, inclinaçoes niveis e dimensôes especificadas no

Projeto Executivo.

Qualquer excesso de escavação realizado pela CONTRATADA e não aulorizado pela Fiscalização Municipal,

desmoronamentos por falha de execução, imperícia ou por gualquer outro motivo não serão remunerados na

medição da obra, e caso necessário a CONTRATADA deverá reconstituir o trecho sem custos para a

CONTRATANTE-

O material escavado deverá ser depositado a í,0m da borda da vala, e caso exista volume excedente , Íaz pad.e

do escopo dos serviços a carga e o lransporte desse volume até um distância de 50 (cinquenta) metros.

4.2 . REATERRO COMPÂCTADO

Compreende a execu$o de reateno manual mmpactado com soquete. O reateno deverá ser exeüJlado com o

solo proveniente das escavaçoes, e em caso desses materiais não serem de boa qualidade poderão ser

utilizados outros, mediante aprovaÉo da Fiscalização Municipal. A área a ser Íeaterrada deverá ser limpa e todo

material deve ser adequado à compactação, isentos de detritos, matéria orgânica, pedras, etc. Caso o material

das escava@es nâo seia apropriado para utilização no Íeateno, a CONTRATADA deverá comunlcar à

Fiscalização Municipal para que seia deÍinido o local para extraÉo do material adequado.

4.3 - CABEGEIRA 0A PONTE EM PEDRA ARGÂIIÂSSAOA 1:4 CIMENTO E AREIÂ

Todas as atribuiçoes, dimensões, especificações e detalhes gerais sobre esle item encontra-se no projeto

técnico em anexo.

4.4 - |MPERMEAB|UZAçÃO DE FUNDACOES/BALDRAITES ElJt CONTATO C'SOLo - UTlLlZ. TINTA

BETUIíINOSA 2DEilAOS

Pintura Betuminosa - Descricão

SoluÉo asfáltica de consistência viscosa, na cor preta, de aSo antimÍosiva e impermeabilizante, que Íorma

uma película impermeável e elástica após seca. Consumo médio: 0,4 a 0,5 litrosim'z/ 2 demãos. Será aplicado

nos baldrames sobre argamassa rígida mm aditivo hidrófugo em baldrames, sobre argamassa rígida

impermeabilizante. Execu$o PrepaÍo da superficie: A superÍície deve estar limpa e seca. A argamassa rígida

deve estar áspera, desempenada e bem secâ para que haia boa aderência da tinta. Aplicar 2 demãos por meio

de broxa, rolo, trincha ou pistola, apos a secagem total da argamassa rígida impermeabilizante. Pode ser

aplicado sobre superfície úmida. Argamassa com aditivo hidófugo - Descrição Revestimento impermeável,

JOÃO BATISTA DE I';lii,.t1i['.!*i:si:i:**^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
RuÀ NIânoel Severo. Centro Âdministrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-{M

;'roce§

Rrt a
rigido, composto por argamassa de cimento, areia peneiÍada (0- 3mm) no kaço 1:3

impermeabiliza por hidÍofugaÉo do sistema capilar, sem impedir a respiraÉo dos materiais. Aditivo: 2 likos/saco

cimento (50k9) dissolvido na água que será misturada na massa. Será aplicado em locaís não suieitos à

movimenlaÉes estnÍurais em impermeábilizaçoês contra umidade do solo:baldrames e paredes em contato

com umidade do soío (15 cm acima do baldrame).

Execucão

Preparo da Superfície: a estÍutura deve eshr resistênle, compacla e áspera, se necessáÍio apicoar e raspar com

escova de aço e depois lavar mm jato de água para eliminação do material sotto. Não deve haver presença de

trincas, pontos fracos ou ninhos de agregados. Anedondar os cantos com argamassa 1:2, formando meia-cana.

Aplicar chapisco no traço 1:2 na superÍícle previamente molhada e aguaídar 24h. Aplicaçao da

lmpermeabilização: As superfícies devem estar secas. Em baHrames e alvenaÍia de embasamento: aplicar 1

camada impermeável descendo lateralmente cêrca de 15 cm numa espessura de l,Scm. Elevar e rebocar a

ãlvênâdâ âté 15 cm dê âltuÍa âcima do piso com aÍgámassa impêÍflÉâvel.

4.5. EXECUQÃO DO ELEI'ENTO E§TRUIURAL . §APATA DE FUNDAçÃO (DíMENSOES VER MEilÓRIA DE

cÁLcuLo) uflLEANoo coNcRETo ARMADo lNcLUlNDo FoRlíAs, ARÍúAçÃo EÍ{ Aço

Todas as atribui@s, dimensões, especificaÇões e detalhes gerais sobÍe este item encontra-se no projeto

técnico em anexo.

4.6 EXECUçÃO DO ELEÍIIEilTO ESTRT'TURAL . VIGAS BALDRAi'E DA PONTE

(Dimensôes vER ÍiEMÓRn DE CÁLCULO) UILEAIIDO GONCRETO ARMADO INCLUINDO

FORi,|AS,ARÍúAçÃO eU nçO

Todas as atribui@s, dimensões, especifca@s e detalhes çrais sóre este item encontra-se no projeto

técnico em anexo.

MESOESTRUTURA

4.7 EXECUçÃO DO ELEIIENTO ESTRUTURAL - PILARES DA PONrE

(Dimensões vER HEHÓR|A DE CÁLCULO) ImLEANDO CONCRETO ARMADO lNCtUltlDO FORMAS,

ARMAÇÃO EM AçO

Todas as akibuí@s, dimensões, especificações e detalhes gerais sobre este item encontrâ-se no projeto

técnico em anexo.

SUPERESTRUTURA

4.8 EXECUçÃO DO ELEilENTO ESTRUIURAL - VIGAS SUPERIORES DA PONTE

(Dimensões vER tilEMÓRlA DE CÁLCULO) UTILIZANDO CONCRETO ARIIÂDO INCLUINDO

FORMAS,ART AçÃO ru lçO JoAo BATISTA DE :;'ÂÊ,t:ü;lilllf.;l:!,f""
FRETTASSERRA ii;t;,[]T];[iit",.*^
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ESTÀDO DO MARÁNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua llla[{rel Seyero, CeÍltro Administratiyo
C.N.P.J.: Íll.6l I .400/{ll)01-04

Procl

s

Todas as atribuiçoes, dimensões, especificaÉes e detalhes gerais sobre este item

técnico em anexo.

4.9 EXECUçÃO DO ELEilENTO ESTRUTURAL -LAJES DA PONTE

(Dimensões vER tE[tÓRlA DE CÁLCUIO) UTILIZA]'IDO CONCRETO ARÍr|ADO INCLUINDO

FORIIAS,ARMAçÃO E['l AçO

Todas as atribui@s, dimensões, especifcaçoes e detalhes gerais sobre este item encontra-se no projeto

tácnico em anexo.

4.10 . GUAROA.CORPO DE AçO GALVANIZADO DE 1,,I(}M DE ALIURA, IIONTANTES TUBULARES DE

1.1t2 ESPAçADOS DE í,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADII FORMADO POR BARRAS CHATAS

EM FERRO DE 32X4,8M[I, FIXADO COT' GHUMBADOR MECÂMCO, AF_04'2019-P

ConÍerir medidas na obra:

- Cortar e perfurar as peças, conforme projeto;

- Lixâr peífêitãmênlê todas âs llnhâs dê coÍlês ê peÍfiJÍaçáo executâdas nos pêfis e chapas, êliminando todâs âs

[ebarbas;

- Fixar o montante vertical no subshato de concreto através de chumbadores mecânicos, com profundidade

mínima de 90 mm, e respeitando a distância mínima de 5cm da borda do concreto;

- Soldar as peças horizontais do gradil e em seguida todas as verticais, conforme projeto;

- Soldar a travessa superior aos montantes, conÍorme projeto, e realizar as emendas, se necessário;

- Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos.

5.0 - TRABALHOS FINAIS

5.1 . UIJiPEZA FINAL DA OBRA

Ao final da execuÉo do projeto, deverá será feita a retirada do todo o entulho da obra, deixando assim o livre

acesso do tráfego de veículos e pedestÍes, Para mais informaçoes sobre limpeza, destinação dos enfulhos,

poeiras e detritos oriundos da limpeza de pontes, acessar manual NORMA DNIT 01012004 - PRO - lnspeçoes

em pontes e viadutos de concÍeto armado e protendido - Procedimento.

JoÀo BArsrA DE fffi,ftr:#ggi,§s-'
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E.STÂI}O DO }IÂRÀ\{IIAO
PRETEITL-R{ \IT}-ICIPAL DE BO}I Lf GÂR
REr ll[dl S.!.s. Catro -{d-iÃirhtiYo
C,l§.PJ.: Ol.ól l.rfiItOOl-0.1

Fls.i

Rubrica

VALOR COM BDI
29,77y"(R$)

r ,li.....:./

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR- MA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTES,NA ZONA RURAL DO MUNICíPP DE BOM LUGAR- MA

REF.: SINAPI MARANHÃO COM DESONERAÇÃO - STEMBRO/2022
Bú1 -29,77Yo
ENCARGOS SOCI,AíS - 83,87olo
LOCAL: POVOAOOS DA ZONA RUÊAL DO MUNICíPIO DE BOM LUGAR-MA

PLANILHA RESUMO
DISCRIMINAÇÃO DA ETAPAETAPAS

1.0

2.O

3.0

4.0

5.0

TRABALHOS INICIAIS DA OBRA

TRABALHOS TECNICOS

TRABALHOS DE LIMPEZA DE DETRITOS DO LOCAL DA PONTE

TRABALHOS DE CONSTRUÇÃO DA PONTE

TRABALHOS FINAIS

TOTAL GERAL

108.000,02

67.o n,38

6.593,83

1.432.9U,90

1.501.17

1.616-124,30

lrnporta o seguinte orçamento êrn: 1.616.124,30

lJm milhão, seiscenÍós e dêzesseis míl reais, cento e vintê e quatrô reais e trinta
centavos.
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E§TADO DO l}ÍAAÁ.\,Eà{}
PREFEITLR{, } LI{ICIP.{L DE BOI}{ LÜG.{R
Rul l'leroel Serero, Ccrm.ldaiaire.dr-o
C.§.P.Í. r 01,61 1..100/0íXll -0{

i ..,i
.:.. :.1

Fls.i
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. MA
oBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTES,NA ZONA RURAL DO MUNIC|PIO DE BOM LUGAR- MA
REF.: StNAPt MARANHÃO COM DESONERAçÃO - SETEMBRO/2o22
BD) - 29,77"/o
ENCARGOS SOCIAIS - 83,87 O/,

LOCAL: POVOADOS DAZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR.MA

PLANILHA O NTARIA

1.1

1.2
CPU.1
99ffi1

PLACA DE OBRA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO
SEÊVIÇOS DE LOCAÇÃO DE OBRÁS EM GERÁL

TRABALHO§ TÉCMCOS

tú
t"l2

84,00 553,34
414,ü2 §,62

46.ll80,56
'§-743,62

2.0

ITEiI CÓDIGC'S REF, DESCRIçÃO DO SERVTçOS UXD
OüÂf\ff. DO
PROJETO

YÂLOR
UN'TÁRX}

VAI-ORTOTAI.

2.1 C,"U2 AOMINISTRÂÇÃOLSCALDAOSRA trÉs 3,0O 17226.47 51.679,42

3.0 TRÀBALHG§ DE UiIPEZA T'E DETRíTq9 DO LOCÂL DA POXTE 5.I}EI,i7 O,3t%

\.,, 100e82 tr?§"ffi#ff",tü8tff"§rm Do EXPUR@ DÂ LTMPFZA E Ms 62r.e3 B,1t 5.041,17

4.0 TRÁEALHOS DE CONSTRUçÃO OÁ PO,{ÍE 1-1M.234,34 68,33%

4.1

4.2

4.3

96527

s995

102487

ri:I

t,l:i

M3

w

M3

M3

iJB

ts

*Q

M

4.6

DIFRÂiESTRUTI RÀ
ESCAVAÇÂO II'ANTJAL DE VALAS EI,! IERRÂ ÀTÉ 2,OOM

REATERRO COi/IPACTADO

CABECEIRA DA POHÍE EM PEDRA ARC'AI A,SSADA í;4 CIA{ENTO E ÁREIA

8úPERÍúEÀB|LIZÂÇÂO DE FUNDACOES/BALDRAMES EM CpITTATO CTSOLO -
UTUZ. TNÍAEETUMINOSÂ

ÊXECUÇÃÕ DO ELEMÊNTÔ ÊS1RÚIÚRAL - SÁPATÁ ÔE FUÍ'IDAÇÁO
(Dimasõc vER llíEUÔruA DE CÁLCULO) TTIUZANDO CONCRETO ÂRMAOO
INCLUINDO FORMAS,ARMAÇÀO EM AÇO

EXECUçÃO DO ELEMENTO ESTRUTUR/AL - VIGAS B/ÀLDRAME DA PONTE
(D*nensõês VER riEMÓRlA OE CÁLCULO) UÍIUZÁNDO CONCRETO ÂRMÁ9O
n{clutNoo FoRi&{s,ARlltAçÃo Eu Âço

IÉSO€STRUruRA
EXE€UçÃO DO EL€I#NTO ESTRUTURÂL. PI}.ARES DA PONTE
(DimêrEõ6 vER riEMÔRlA DE CÁLCUI-o) UTTUZANDO CONCRETO ARMADO
INCLUINDO FORIUÀS,ARMÀÇÁO EM AçO

ST'PER+STRUTURA

EXECUÇÂO DO ELEMENTO ESTRUTURAL- VIGAS SUPERIORES DA PONTE
(DirnemoeÊ vER MÉÍrrÓFitA ôÉ CfuêurÔ) UTIUZÁNúo CôNCRETO AÊ[4AÜÔ
INCLUINOO FORMÁ"S.ARMÁÇÀO EM AÇO

ÊXÊCUçÃO OO ÉLÊMÊNTO ESTRUTURAL{ÂJES ÚA PONÍE
(oimersóes vER riEMÓRlÂ oE cÁLculo) uTluzANoo coNCREÍo ÂRMAD0
INCLUINDO FORMAS.ARMÂÇÃO EM AÇO

GUÂRDÂ"CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE í,10M, MOI'JTANTES
TUBUIÂRES DE í.1/4. ESPAÇADO§ DE 1,20.',, TRAVESSA SUFERIOR DE
1.íTT, GRÁDIL FORMADO POR TUBOS HffilzONTA|S OE I'E VERTICAIS DE
3/4'. FIXADO COM CHUMBAOOR MECÂNI§O. AF Odí20í9 P

TRÂBALHOS FINÀS

23ô,8?

378.91

2@.ü

87,40

u,7o

181,23

20.698.07

13.148,í8

í27.3§8,46

33.233.76

275.444,06

162.411 ,70

57.609,22

60-920,46

266.584,08

86.851,37

't.156,79 0,07%

4.4 s8562

4.5 95957

95957

4.7 95957

95957

4.9 95957

4.10 w837

5.0

882.00 37,68

85.68 3.214,80

50.52 3214,&

1t.g) 3114,80

18.95 3214,fi

42.v2 3.214,80

157.88 550.1 1

5.1 CPU.3 UMPEZA FIIIAL DA OBRA

TOTAL GERAL DA PL.ANILHA
BD129,77%
TOTAL GERAL DAPLANILHA

Àd? 414.62

JOÀO BATISTA DE

FHEITAS SERRA

CPF:883.591.313{8

1.156,79

R$ 1.245.375,90
R$ 379.748,41
R$ 1.616.124,30

17q

tll!ÚeímdqBF fful§taff
mffwGff5q3116
fr.ô=nOB16IÀ E ffiÍÁsÍM
(E §159l.ll H, o=T0I& Ô«n- 06rT{
(m. dmtuGl{ § I11571174G9.
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!P'*ar ESTAI}O DlD TíLÀRÀÀIEÀO
PREruITLR{, }ÍL}ilCIPÂL DE BO}I LT-GÂR
Rug lIB@l S6-cre, Com -adabfurratilo
CJ{.?J.: 0lill.lmr0fl}I-O{

.>

tg,rHrH-'

Processo

rhrica

FI

II @
rclóxIÀ Ds cár.cuI,o DE e{r§rrrDÀDEg DÀs poilrEs

1,0
L.L

1.2

3.0

3-1

1.1

BASã
f, ccr

Iq;BAÀIAOS I§ICTtrI5 DÀ OB;L
E,Nt DE Oml Da CãrSr DE lçO CTLVillI TDO

í IlimensÕe-s êaJoaádã-s ;;.rra canfet-çãc d.e Placa)
ÀL?1}RÀ

Y Z.,rJ{,x

áru e rlrsü ' SarS{hE2

sEwrçog DE Locrçlo DE oBà§ Ea Glnlr
áreas -Adcrtar.l-s or{re soiler.io' ilterv-enç--ôes novas (íat }

lau total* âl4r6?5ia

TRÊBâI.EOS DE LII{PEZÀ DE DETRIIO§ DO I'CÁI, DA POI+TE

crBÊr n§rrL ltr Eatrr!ão cBRlm m rrpirrco llt ÍJtípizl a rnrrspoRrltro greiô Ersg,IâlÍtt 6El

Ár'ea§ Ã<JoLaLas- orirJe :..oi:'eriio irrl.er v<;rtções nova:; ftitj j
Ãrea total- 41,4 r 62m2

Arca IOIAL :;.P-S PONTIS : 41:1 , 62nt'
ATtura : 11 50m

VoJrrc tstaa de entú7hoa 621r93ut

4.0 IRABâLSOS DE COüISTR{,ÇÃO DÀ 9O§TE
laxulr DE vàÍ,Às Ea( t.ml erÉ z.oon

EXTENSÀO

DTITOEO@: ' ,.5,!qi '
ZONA RURAL N AUNÍCÍPTO DE BOIiI LAGAR-ITà

PONTE 02
IPCALIZ,AÇirO

EXTENSAO

P,NTE 03 A$q{pfl$,1':t:'] tl .iiri:r::ir§;oqr!i r'i1,:

LOCALTZAçÃO: ZONA RARAL M 
'|Í'NTCtPIO 

DE BO',' LOGAR-MA

::t, j-]!n?

EXTENSAO

DÍtmI*§ 5.oúa

ZONA RURÀL N NINÍCÍPÍO DE BOH TUGÀ,R_I,úII

PONTE 04
LO3ALIZAÇÀIO

EX?EN§ÀO

DrlmÍ§ÕF 5,Üí0

ZONA RURAL N MUNICÍPIO DE BOII LUGAR I,'A

I,ARGURA

4,5$nPONTE 05
I,OCALÍZAÇÃO

EX"ENSÃO

ZOIIA RUP"AL DO WTNICÍPIO DE BOT,' LÜGAR 
',4A

LARGURA â.REÀ

-lJ.2rÍn'5,1CnPONTE 05
LOCàLLzAÇÃO

PONTE 07
LOCALÍZAÇÃO

EXTENSÂO

Dt@§ôE§ s,84ô
ZONA RTJP.AL DO TNUXÍCÍPIO DE BOT+' IUGÀR_Ií]I

EX?Er9SÃO

D:[!l&MEe 5,6oE

ZONA RT)&AL N MT'NÍCÍPIO DE BA',' LUGAR_MA

i:t, á1:1.PONTE 08
LOCALÍZAÇÃO

09

EX?ENSAO

DtrrGm§ÕS§r' ,i rr§,r{xr : '

ZONA RÜ]..;AL N MI]NÍCÍPTO DE BOT,' LUGAR-UA

,,,ÁRGURA

5,30s
À.REÀ

3ü,2i.ni

LOCÀLrZAÇAO

JOÂO BANSTA T}E

FREITAS SERRA

CPF:883.591.313-68

POIIJI{E 07

LOCALÍZACãLO

Ztt,3 in,

Ar,iúehódffi TXOMmIÀtr
É[rÀr s g8] 991 n ]4
ffi. F:MBIÉI^ EreflAS*B
G$atgi lr*6. r-IOW P CÉm M&
[B,rÉry-HlB.e$ I I ]!71 17& I
wl=Êd§rffil@Dí#



ESTADO DO }L{RANHÀO
PREFEITI?,Â ]IÍL}-ICIPAL DE BO}I LL GÂR
Rue llanocl SGr.ro. C.nrro -{dEinishtir o
C.§JJ.: 0I.6l r.{00.,0001-0J

"eJFls.

Rutrica

!!E!I(,RIÀ DE CÁrCt tO DE QO§(ITDIDES DÀS POrürES

ZONA RUBAL W TO DE BOM LUGAB.I'IA

IÀRGURÀ

: ZONA RUR;AL DO AUNÍCÍPTO DE BO" TgGÀ.R-TdÀ

Í,Àa6uRÀ

77

IôCALIZAçÃ,O: ZONA ROKAL N I,NNICÍPÍA DE BO'TT LUCAR-'TA

TÀRGURÂ

72

ZONA RUR,ÀL N M']NICÍPIO DE BOI,' LAGAR-ITA

I,ARGIIRA

73

Eixo X Eíxo Y

7A,94m 'r-1, 50n

TotaT Eixo X TotaT Eixo Y

78.94! 73,50.ô

v 1.3 CÀBECEIRA DÀ EOf,TI *ll PEDRA àBcàrâssuu' 1:a CIICIIO 3 ÃFsIÀ

XoXaT peri.aetzo Eizo X + Y = tsz,tt-,

h (àILurà) -m
2,00m

h (alturai -í
2,00m

h (àltura) -n
3. OOm

ler,TOTÀL E;XC X
78,94n

bãse (m)
'.1 . 5tF

trase (nl
t-], 5 0n

i'à!._es

4 faces

236,82m'

378 ,91h'

26t,60m.

29l,OAÃ2

1.2

PeT.EIXOÍx02 lÁSS
15?, E8r

Per . Ef XO Y x 32 LÀtroS
I 4-i, JX.-

t.1

I,er. EIXO Y x C2 LÀmS
t4r,Jir

REÀ?ERRO COT'PàCIADO

29a,Ob2

xz
tlase (n)

1,?00

trlee (É)

L!, 60mu

$rp8RíEÀarLrzÀÇÂo DE FoxDâcqEs/BÀrrRrrcs Etl coar"Àlo clsptÃ - trfÍLrz- rnüÀ BartDlllsosiÀ

I

AA2,AAÁ2

t.5 EàEE,çáO DO Errrcrro B§ÍHmrBl& - BTOOO DE mraDr4IO

# B]OCO V'R DIUENSÕES
Base (Í) -l:ç'-:1;1 1o1 :l (.r-tuÍa) -í

L,?'tr. t ':,1':n x -i, il0n : 3,06ot

a,0J l:i"!Âo§

qiÀ*:::d,-:{ie {lnid- )

2l:nidôdes 85. 68ô!

JOÀO BATISTA DE

FREIÍAS SÊnÍ{A

CPF:883.591.31 3-68

I,OCALIZAÇÃO: ZONÀ RUNAL W DE BOTí LUGAR-AA

I.ARGT'RÀ

74

t

Àú e ímu d{d p ÉAO 8ÁIISTÁ OÊ

íEtissMiPÍsl59l ]rl#
*(ü»rc!^1§À[ffi^Sffi
ff Sl ;91.1Íl€-cTOÍÀ0GAI. mTÀ
Lm ff 'tq.Cd (mA.UA s I I ll/l l t+5.
d.ftç,à,Sddoo !4R

.t'., {,6ln',PO!Í:IE 70
IÃCALIZÀÇÃA

-J: . 9Cm'

:..-i: .

ICALIZAÇAA

vottÉ totaT = 236 r82m3

voh@xatl ! 3?819143

»

a

3',, -!in'

85, 68m3

V.)].r,i::e il- ,)- r.j:, tB )

', , 
,::,,r .

VoTrw totsl -



ilÉ*",1F

t'lÊ.,
-l- 

r

r§TÂDO I}O }TA§'ÂTüLÀO
PR]EFEITtT*{ }IL:'ICIPAL DE B()}I LL"GAR.
Rul \luocl Stlero. Ceqtro -{dniairrratir o
C.§.F.J. : 01.ôI I.Jü0.tSOl-0.1

Fls.i

Rrrt'ricai

}IE§@RIÀ DÉ SAI.CIILO DE QUÃICIIDÀDES DÀ.3 POI(IES

5.6 gl(Ec{rçâô Ec Er,Etoxro ssÍturoRÉr, - curfiÀs/vrcts rrFmroEEs

+ i::ta infer 1'J.re§
Ínferiores
EYtensão-Jixo.}, - 2 lados

i5?,6ôs
bese (8,

$,4âã x
h taiLurai -n

0.80e 50,52D:

#

yotre totâJ * 50 r 52m3

g-7 a{Ecr,çÃ" Eo gÍ.Ew!§ Es?BilÍf(ÍÂÀL - uu.Âxãs B pggra

Pilar ali-ur.i -in
ilase (ú)

3, 4 0rr :!

Larq*ra ís)
n, 

'rtr

il {altÉrai -s
1, oCm O. 64D']

Volme Otr Pilar (n')
O, 64n'

{r:a;iidade !;nid.i
-il .-. i Âz;-c

Vohw total L7,92a3
4.8 E(EcrrçÃ!) Do tLElEHm EsgRÍÍnRLr - Irrcls s{rpERtosEs or ro*?E

x !1 ,9?E3

(Dir

Va(rAJ S r-LÚ

Eatensãô T0i'Â: ltxô X
18,q4\

hãse (ni
0, il0s Í

h (õliura, -n
ü,6§e

JOÀO BATI5TA DE

FRF}TAs SERRA

CPF:883.591 .3 I 3-68

tur's*tiffi(Ma PÂL1&mIAq
rmtr§ffic?rsl59t.lBd
N.n-ffr*ÉÍnXrefÁ rM
€4,Sl3ríJ1l{ §ridÂt D (ffi lw^L
iDÀdq{d(El&U Mi7l 174-5
sd-À'jeriãsd.e...§

18, 95D'

vétÍe têtal = 18 r 9583

4.9 EXÉCUÇÃo t O ELEtrENTO E§ÍRUÍUnÂ!- -r-â.rES IrÂ POIITE

LAJE ÁREA TOTAL DAS PONTES = 414,ô2nr'2

Árca Íotait tÁJE§= 414,62 m2

Altura : 0r 20m

Yolrw total & crtg.lhos 82192,dc'

GUAROATOBP§ Dã ÂçO Ci&Vrt{IZAD§ DE r.10L, tOilTÂt rE§ TUBUL*&E§ Ot r.tr4'G§9AçÂOA§ D§ í,2§rã. IBÀVE§SÂ S{rpER€R DE
+' tu í.ir2', eRÂofl- Êommoo poft T$E{LS H{fr[oirrÂs oE Í'E vERTsÁts DE rí4-, FIxADo Goil CHUúBÃI]oR rEcÂxtco. Ar 04r:019 p

Per.ElXí) X !Àc§s
2, {ic L:}arDÀçES

Xotaj 157,88a
5.0 TRÀ3ÂLTPS FINÂI§

árecÍa&tPOl{IE§* 41*,8UílF

t :ô.,. it, .,..,,. I r .
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LEJ
ESTÀI)() IX) I{AR.Àl§{ÀC}
PREFETTITI }ÍIAACIPÂL DE BO}I L[-G{R
R§,ll.elkqcah AeiL.,s-o
C-\.PJ.:01-dU.tmffOlja

[:f s.

ílu

zt.7*t,48

67.0er,38

13.127,45

2â859,88

17.(8,3S

o,*n.8r

1.í11,17

&,8yo

87,43%

90,í0%

91,7ô%

92,82%

cizz%

93,37v,

REF.: SlltAPl tr RAÍ$IAO COI DÉ§O|IÉRÁCÂO - SE ÉàlBROr2Oz2
BDt-ã,77Í
EllCÂR603 SOClâla , A3'rr*
LocÂL povoADos DA zolt Rt RÁL Do tut{clpto DE aor Lt cÂR{A

TTEM DtsctdÍ*tNAçÀo Dos sERvtços a s€REr REÁLtzaDos t Íao OT.IAÀÍT.DE

PROJÊTO

ct sÍo
u$rÀfloHAo
!{CLUSO BOI

cusro
uxrÍÁF5o

IN€LUSO AÍ}

TOTÁL FIiIAI
ficLUSO 8Dr

%DO
SUBITE

x

%oo
SUBITEf,

ACt,t11LrD
o

ALCANCE
DAS

PÂRCt^l§
ABC

ExEcuÇÀo Do ELEMENTo EsrRuruRâL - sApÂTA DE FTTNDAÇÂô
4.5 (Dtmsirês \rER MEMÓRIÀ DE CÁLCULO) trÍl-IZÂ'{DO CONCRE-IOÂAXÂDO

lNct t.,hlDo FoRrras,AFMAÇÃo F{ Af§

EXECUÇÁO DO ELEUENTO ÉSIRUÍURÂL {ÀIES DA PC}NIE
4.9 (DlBsôe§ VER ÀEàrÓRtÁ DE CÁLCIÀO) UrLEÀNDO COilCRElO Á&MrtDO

tNcLuNDo FoRMAS^RMAçÃO ÊM ÁçO

ExETÀJÇÃp 9,3 SLSM€NÍO ÉSTRUTI,RÂL - VIGÀS BÁLORÀT/E DA FOiÍIE
4.6 (Diusc§ VER MEt ÓRtA OE CÁt-C-t LO) Urr-EÂl.tDO CONCREIO ÂfitilADO

TNCLUNDO FORUÁSÁRMAçÃO EU ÂÇO

4.3 CABECEIRA DÁ POÍ.ITE EM PÉDEÂ ÂRC'ÁÀ{ÁSSADÀ i r{ CIMENTO E AREIA

GU,ADÂ{ORPO DE AçO G,{i.Ài{ZÁOO DE L1 0ir, }rONIAffrE§ TUâUI.âRES
, . ^ DE 1. 1/4- ESPAÇADOS DE l,20trt, TRÂVESSÂ SUPERIOR DE l.lír, GRADI-
" '" roRueoo pon tt Bos HoRtzolrrAls DÊ í'E vERTtcÂtS D€ 3l,r. FxÀDo

coM cfl uMsADoR MECA^IICO- ÁF O,+?Oí9 P

EXECUÇÃO OO ELEMENTO ESTRUruRÁl- - VIGÀS S{,PERbRÊS DÂ FOa{TE
4.8 (Dimsõ6 VER MErrÓR^ OE CÁ|-CULO) UTIJUÁNOO COiTCRETO ÁRÍrAoo

|NCLUNDo FoRMASÁRil ÇÃo EM Aço

EXÊCUÇÃÔ OÜ ÊLEMEÍ.ITO ESTBUruRÂt - PITARÊS OA PONTE
4.7 (Diren§õ6 VER UEMÓRrA OE CAtfinO) Un-EAô,DO CO'{CRE'O ÁÊraAOO

|NCLUTNDO FORÀ, S^RÀ|AçÀO En ÁçO

2.1 ADMN|STRÁÇÃo LocAL DAoBFaA

tMpERÀtEÁBftrAÇÁo DE Ft NDAcoES/BAt-oRAlrEs ÉM coNÍÀÍo cJsot-o -
UÍILIZ. Th'ÍÀ BETUMINOSA

CURVAABC
PROFOIEI{TE: PRÊFBfUR^ IIICPÁI- OE BOX LUGAR- llA

oBJETO: COr§TRl§Ào DE FütrES,raA ZOrÀ ruR^L DO SrilCfu DE SÍrtl LUGAR- llA

85.68 3214.80 4-171.85 X57-143,"16 2Z1e

82.5? 3211,A0 1.171, ?45-946,15 21,âl% 43"52và

50.52 321,Í.80 4.171.85 2i0.7ô1.66 t3.0,1% 56.56%

264,60 44r.23 624.49 t65-240,63 tO-22% 66.79%

àt ,57 88 550. r, 7Í3.88 112-707,ú2 6,97% 73,76%

u3 18,95 3.211.48 't.17J.85 79.05ô.,$ 4.S96 7A.65Io

ir3

,!12

M3

M3

A

A

A

A

A

A

B

B

C

C

c

C

C

ESCAVAÇÃO âiIANUAL DE VAI-AS EM TERRA AÍÉ 2 OOM

REATÉRRO COMPACTADO

CÀRGA MANUÀL DE ENIUL}IO GERÀDO t)o EXPURGO DÀL',FÉZAÉ
TRANSpoRlAao cAü,NHÃo BAscutÀr{rE 6M3

LMPÊZAF l.lâl DAOBRÂ

í7,92

3,00

88am

z§,t2

378,S1

621,53

114§2

3211,§

172X,11

37,@

E7,/aO

34.70

l,1i

2.75

't-17í.85

2.35,,79

,18.S0

11342

il5,m

10.ú

3,6?

4,63%

415%

167%

t,6ô%

1,m%

ó..r%

0,0996

,,t3

uÊs

1.4

4.2

3.r

5.1

w

M3

u3

M3

là2

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA T'EÁÇO GALVANEAOO

1.2 SERVrÇOS DE LOCáÇÀO DE OSRÀS Éil GERAL

84.m

,114,ô2

553"34 í14.07

88,62 t15.m

ÍOÍA-PAR('^I.02

60.3í7.82

47_6a2_20

í00100,02

3.73%

r,95%

97,050/.

100,00%

C
C

ID

M2

TOTI PARCIIL Ol + 02 : 't.a18-124.§

JOÃO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:881.591 .3 1 3ó8

a#etuó!hpflouEÂtr
Enf,çwffitq9;tB€
*6=$SIEIÂÉmI iffi
(r8§!.tll€,GI0ÍÀ6(§. rcIAt
lÍDàdqGdm{À F llrtll?+t
@-ÊiF:eFd.oft,.fi

I {{Â í7í S



!ça 
wê4j' ESTADO I}g }IÂRANEõ.O

PREFEITLR{ }IL SilCIPÁL DE BOI,Í LUGÂR
Rur llenocl §smÊ, er[tm ,{druinis*ntitq
C.N.PJ. : 01-61r.ílr0-'rüÍtrgr -0{

coMposrçÔEs DE PREçOS UNITÁRIOS SEÍ{ BDI
BASE oE PREçO§ SSIAPUIA SETEiIBRO 2022 COt DESOflER/AçÃO

Composlçôês PÍlnclpãls
JOAO BATISTA DE

FREITAs sERÊA

CPF:883.591.313ó8

Q{ant
1,0(x)0(m

l,üxI00ü,

aqfim
3,(xrmo

3.ú0mo

í,00000m

AffiehógBpmMffi^ft
ffit{mffil91lttfl
RG0mSBÁmmrÀlçm
q§lçrrJ! K. etol&offi. oGÍ&
tÍDÀ dEfqr,{trMÉ I I l§71 l7+1
ddnk@d<m.{

VâbíUnit Totâl
564Ítií 56i1,34

ít5ó 18,63

11,17 8,9
8,&t 24,15

lriJrica:

t.úúúúúú(r

Unr,

rÊ

a4

at

t

u

(G

Cqnpci@
Auliã

1.1

Cmpo6içáo

Cmp6agão
Aqlir
ll1smo

lnsunro

lnsumo

ínsumo

Código Bü@
PÍóp.,o

õüs62 §ilÁFí

&tt6 sllAPl

o(xna.ír7 SülÁPl

É00449r gxAPt

o0Íxx8l3 SüilAPl

Dessiçii,o
PLác^oE oaRAÉÍ cfiAPA OE ÂCOCÁLVÁrrraZÁI)O

CÁfifíÍ.ÍtFffi o€ FóRrrÂS CÔil ÊÍrüâEõú§ C6t ÊtEl,EítTAFE§

S€R!'E,.'E COÚ E}ÚCAR@S COT'PLEIIE}ÍTARÉS

Tlpo
cát{Í - c^!íÍEno oE oBRAS

§EOl - sEeÉcÉOll,E*ss

sEot - sERvtços ÍrvERsos

Íidegdfffijr5 slíl^pí ÊftÊôôfi€ÂcóForJtxicoMcÁáÉcAí6xãr(2xúí x Í01

SARRJIFO lrA) APÁRELHADO 2.s x 7'Crt. EM UACânÂNOúAÂ. ÂlrGÉUu OU Mdêíid
M(,VÁI.E'{IE DA RE6IÁO. BRUÍA
POaÍÍA|-EIE'75 X 75' Ctl EM Pü\US. MISTÀ OU EOUIVA.EI{IE M REGIÂO - ilale.iÉa
BRÚTÁ
Pt A'GÀ Í)E OARA (PAFA CONSTRLICAO Clvfl EM CHAPA GALvAlSzff)Â'N. Maleíid
2T. ÀDE§IYÂI}À DE '2,4 X 1 ,2' M (SEM POSTES PARA FD(ÁCAOI

1.t.16

425,00

'21,11

33,48

,r25,00

23.11

§,24

553.34

t OsL§->

vdú & BIY ->

§,21

0m

o.m MOm tS =>

Vdrm BDl.>

t-S =,

12
CmposÇiio

Co6n^.1ç5o

côurej
AGiüí
Cmp6i@
AÃiLr

Cmp6tál
Aqfrã

Código BalD
g{ffit srilÂPt

88Ê§ SO|APí

lEfiA $H/IPI

Sl6gA Sf,úAPl

sr6s3 srNÁP,

OescriÉo
rocâçÂo coar cÁv LErE cou ÁLruR^ oE 0.5o u - 2 ullltz çÕÊ§.
AF_l0'2Íll8
Àntr AN'E DE CrÂrÍ\flEno COÍrl ErirCnRGG COIPLETIE,{TARES

ChEnt
1,oofiDq,

0.âX.lmo

Í,6m0m

qüEõIx}

ValoÍ lrnlt
4.62

í4,69

18.0S

íô,rxt

Íotal
E8.62

r1,81

2g,cr

0.1 1

Ípo
§ERÍ - S€Rl\rtç6 rÉCt{C(N

sEDt- sERVtÇGDÍvÉfiSOS

Und

H

HcAÊFFÍÍÉ.8ODÊfOfAfi§C(n{E{0âE€ít§COtrlEl€ÀtrÀfiEs §ÉA-SEIr',WÇOeÊlt€R§OS

§ERRÂCRCilNRDEBANCADACIUIõTGE.ÊIRCOPOTÊ{(,ÂOEí{P, C}.ER-CT,S[O§HM$ÜOSDE
cott cofÀprR^ Dasco tf - cr'tP Dln io- Âf 6/ãx5 uAotFrrs E eorpererrros

SERRACnCUI.ÁRDEA T{CADACü|aaOTORE-ÊÍRÍCOF(,ÍÊ\rIADÊ5a.|P. CI{OR-CIXiÍO§HOâi{FTCDE
coltcot^pRAD§colcf-cHtD{JRrao.ÀF_m,2í}r5 lrAot úAsEEoueanertos

irÁEcÁ@ ÍrE poNTos Erl GAaAaro ou c vA"ErÊ 
^F_r0,ã]r8 

sERÍ - sERvlços ÍÉcrscos

CAA&,O ilÀO ÁPARELiIADO '7,5 X 7,Í Càr, Et MÁCÂRÁI'DUAÀ ÁI{GElil O{J Mdrc
EêüV'/atã{ÍE ÔÀ REGa^O - sRtÍÍÁ
PREGOBEÀCOPOrj[»COilCâAECÀ17Xã {2X tt) Lldsid

TI.rTÀ LATEX 
^CR]ICA 

PRBTIUM, COR âRAr,rcO FGCO l,lalsd

ÍAAUA ?5 X 23' Ct{ EU PINUS, 
"üSTA 

O{.j ECtarn/À-ENIE D REGIAO - 8RUTA r,idád

MOs lS =:- :16,10

Grf

crt

UN

M

KG

0.rcom ,5,73 0.45

Cmpeiçáo
Aüilíd
lnswo

lHmo

lGumo

lreumo

99064 $lrAPt

0(m{433 SINAPI

qxn5068 srHAPl

üI)07356 SNAPI

(mr0567 stNAP'

1,trqm 1,71

1,Io0m x,o4

0,0(52m0 8,14

o,{lzxxm É,92

0ffiilx) '12,61

O,Oú trcmts=>

V&m8Ol=>

1,74

31,83

1,04

0,75

í0,92

36,1 0

88.62

L

tS =>

2_1

Compdrção

Coínposição
Ad§í
Cmposiçáo
AqIú

Código Aalrc
CÍ? FhóCí'o

S T'E SIHAPI

3t]776 S:F.AP|

O6crtção
Allrrlfr§ÍRÀÇÂo LocAL oc oBRA

E {G€i,}EmOCtvlL DE OBR Pt El{OCOg EXC,âRGO§CO|rPIEI/EilÍÂRES

ENCÂRNEGAT'O GENÂL COIT EI{CâRGO§ COTPLEIGI{ÍARf§

rÉs

H

í
LS =>

rro 17frn47

1(x),00 rm,6a

270,t9 â.42

0,0o l.omls=>

1't.2XA7

10-0E8,00

1.1§,41

17.m,47

§EEÍ - SEFníÇOS rÉCli§COS

sÉot - sEm4@§olvÉf,soG

sEDr - s€RlrÇo§ Dr'/ERsos

MO s LS => 17.m.17

v*&BDl4 0m
3.'l

iompolçáo
Ctádiqo Bõ@
iírnse SiftÂPr

OÉqição Tipo

üAFGÂiÁÁilffiÊÁÊÕÊscÂrrcÁôEs{ÍuiJíoÊícAl$rlíÂôúÁscinÁr{Ê aÊÍ{-tÊÂár§poiiiE,irásriAs
,0tr-cenGlcoilEsclvloenalmRÂ[JLJcA (c çAà|EADEo,m]Pr ilr EDE§CAÂGÀ5
HP) E DESC RGA L,VRE (UNDAD€i À13), AF_§rr?eo

ESCÁVÁDÉRAHDR^UUC SfiREESrERÁS,C/rç II8AO,úU3.PESO CI.iOÍI-CUSTOSHORIRISDE
@ERACÍOI{ÂL 17 T, POTENCúÀ BRUTA {Íí }f - Cte OÍ.JRXO- er,tXtmt4 M^(IIJSIAS E Eü-tAirEilrOS

lrn l
ní

ctP

cll

o{P

qocenm

03Ímlo

o.(}tqlmo

8.íi

207,0t

7il,§O

2í3,00

Éscâvi{DErrÂ }íERÁuucÂ soBRE ÉsÍERAs. cAçÂrEÃ o.8C ríí PESO
eÊRÁarôrÁL J7 Í, POÍENC|A BRUrÂ rí l tP - CF' OIrÍtNO. AF_064ã11,r

cariaHÃo aÂsc{À.ANrE r0 t6, rEí,jcáDo cAa6€ stFt-Es, PEso aeuÍo
ÍOTÁT?3íDKG. CÂRGA ÚTÍ- MÀ(IÍúA 15.S5KG, D§TÀflClA ET'TTEE SXOS
4& tl. FOÍBlaCt ã CV hICLUSÍVÊ CÁçáTAA UEÍÁIJCA - GH O{JR{O-
AF-çt*t4

Quant
{.fiiodoe

0.01380m

ValoÍ Unit

,(}.@

Íotal
8.17

í,?1

0,78

5,01

Cmp6içáo
Au[àr

5Ê!t solAPt

5Ei2 StaAPl

sr3a §illAPl

CmpqEção
AuxifaÍ

CompGlção
Aqlla

CompGiçáo
Au§a

CTT'fiNHÂO BÁSCULANiE IO M3, TRI,CAOO CÁ§TG SIFI-ES, PE§O SRUTO C}loR - CU§TOS T(,*ÂR}O§ OÊ
ÍOTÀI. 23.MO KG. CARGA üÍX. MôOUÂ I5-S5 KG, OTSTA'.CIA EN'IFE E'}(oS UAOUF{,.§ E ÊQI.ÍPÀIEHIt}S
4,s rr, POTEtrcl m ü/ ÍRCLI S|VE CÁÇenSA ugr^[Í:á - CarP O'TRNO-
aF_çtnç

cltoR -cusÍG lrcfiÃRr,Õs DE
MÁâJbIÂS E EêI.'PA"E'{ÍOS

CT{OR . CUSTOs HOAÂRIoS DE
MÁO{INAS Ê ÉOttPÁr.g.tlos

MO8@l..s=>

Yahí do BDI =>

9í387 StNÂPt c-r{ 0,67

0.8í

0.m

0.81

8,Í7

rs ='

1.1 Código Bilm
s65zf glrÀPr

DessríÉô
ÉâOAVAçTO ITANUAL DEVÃI.Á PAÂAT'tGÀ§ATDRAT'É$g{'}Í)O
ESCAVTçÃO PARÂ COT.OCÁçÃO DÉ FÚmrÁ§t AF_ürã,17

PErnElRo cora ENGARGG cm-a=mâREs

§ERVENIÊCOT' E}EÂRGO§COIfLETENTTÂC§

lrnd Qrâút ValoÍ t nit
í.0000000 ü7,10

Totâl
87,40

Tipo
UOVT. UO\4TEXIO tIE ÍERNAC@pci@

CmDqtiçâo
Âullar

8&!0Í) gt'lâFl

aaítí6 sü{APl

Composiçáo
Auxiliar

sEDt - sEnirçúÊ DwERSS

sÉot - SER\,IçG oa!,ERso6

,IO 5@ L,s =>

vdoí ú aol =>

l,45s0m í8,f,

,trffi 11,17

0,m uO@L.s=>

v&imBDl=>

27.53

5S,67

69,81

H

H

t-S :>69,81

1-2

Compooiçáo

Comp@lçáo
A§llàÍ

8A3lA StMPt sEu - sERvlço§ utrrER§ú6

t O@t Ljs=> 21,21 t.s ->

87

Código Ba6
cssli $NÂl.t

DÉcÍiçáo
§ÊAÍ.ffifr:.ra{uAr 

^ft-üú) 
úír §úiiJErc. Af_lrHori

§EfiIvEilTÉ CqI E}ICARCG COTP(EI/EilTÁRES

Tho
ii{!Í- iirlrrütÊftfíJ Õê ltsí{AA

UrÉ Qríú Valq Unit
r.ddüh(A a}4.ró

2.3§n00 {,17

0.m lrc@t5=>

Totál
34,i0

34,70

21,24

t,&,IrHrH-
ru-
a

0.m ircml.S=>

v*ímBU=>
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rJL'rHrHE
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coÍ{poslçÔEs DE pREços UNITÁRros sEm BDr
BASE DE PREçOS SÍ{APUTA SETEiTBRO 2022 

"O* 
o=a51çpnÇÃO

ComposlçÕês PílÍlcipãis

JOÃO BATISTA DE

FRE]TA5 SERRA

CPF:883.591.3.13ó8

BlrÚ e @ ô9d, F EIO Srl5Tl tr
ffi§ÍmcFsts9r.lB{
* &.rolôilI6t *fffi§Íe
6St5rr-,! r{. êrorl( P ffi . DEIÍA!
tBdryff@{t tll57ll7S5.
.d=,Eeír*fd..m..4

4.3

CwpqiÉo

C@podçà
ÂuÍa
CdrÇGiçáo
ABüd
C@rqlição
Auilía

clíiglo AaE
1@487 St{APi

&XTB SOTAPI

8§16 Stt Pt

EtS86 sllilAPl

90587 SllrÂPl

9,rs6:l §NAPI

3@047:lC §NAPI

D6qição
COCRÉIO CTLÔPTCO FCX = T5M'À TO* PEDIV\ DE TÂO Eil VOLU}E
REAL lrcUrSíVE U[ç^ErÍrO-AF_C5Í2í]2r
PEDRÉ8OCOÍ E},ICAR@SCOI'PLELEIITÀRES

Ft ES - RJi{DáçÔES E
ESTRT'TT'RÂS
sÊDl - sERvrço§ oívERsos

Í-ffinm

1.6r0am)

s.4cô.@o

02fl§m

1a1â

r8,87

11,11

1.9

4ê123

3r,51

90,59

0,ã

Vdoí @ BOI =>

0,6:rrÍ(m 0,56

0,8050000 4{Ír,5t

O.{5,{rfú 72.7â

0,0O MO 6r tS =>136.S

íP

H

H

q§

cra

LS+

.70

0.35

322,45

33,04

136,36

C@D6i@
Auiliã

CompGição
Aúiliá

6ÉR\,Er{tE oq{ E!{C§CGCOiiIPIEUE arÂnE§ SEÍX .§=RVtÇt6DlVEnS€

I/TRAOOROEN,ERSÃO.ÍXÂMEÍROO€POIITERA4Sn,I."OTOREIÉIRCO CHffi.CUSÍGHORÁROSDE
'tRtFÂ§co PoTãEtA DE 2 CV - ClrP Dl,RraO. ÁF (8i20Í5 UÁOlrD{ÁS E EOUFÂr,aÉ,ÍrOS

vtsR^o{n D€ ilcRsÂo, t»Â[.rErRo o€ Foa{rEHÂ {srru. uoroR ELÊrRtco c}t€}R - cusros }úRÁEps D€
IRrFA§co porÊrctA DE 2 cv - cHt DrL,RNo. 

^F 
(§12015 t{rEtjhaÂs E EornPAMarros

Cot{cRÉrO FCK = lílPÀ lRÂ@ r:3I:3,5 {EX rá^SsA sÊcÂ D€ CfiNE}íÍo
AREIÂ i,ÊdÂ/MÍTA i). PRÊPÂRO MEOT'ICOCO'I BEÍOCIEGÂ.(D L
§_w*21
PÊÍnÂ DE ,,l O OU PEDRÀ R CHAO PÂR^ ÂEÊt iClFrEúÂCr€ (FCS'ÍO
PTDREIR,,ÍOR'iÉCEDOR SEM FRE'EI

Frr€s- Fut{oÀÇÕ€s E
ESÍRI,,TI.RÂS

ntãâ;€llreúmô

llos LS=:.

Vahr do Búl i,

Gódigo Báí@
s85{i2 Stt{APt Í,m0qxx)

Vabí @ BDI =>

Valor Unil
32,68Cd ão

Comp6içáo
Arf,iliã
Comp6lçáo
Auxfrtr
Comp6içiáo
Au§s
lnsim

48i.23

4.4 Doryiçâo
ItíPCRl,CÀBt-tZÁçÃO DEFLOREnAqJMGABÁlrRALECOLáRGÃtlásSA
DE CNEI.Ít) E AREIÀ COtl ADIT|\,(! iPERi[^BllZAMTe E. 2cit-
ÂF_{r,20r8
ARGÀI|âSSAÍRAçO t:3 (Ef,r VO[UlrE DE CX.E]|TO E ARÊ|AilHÀ{rmÂ}
p Râ siÍrRÂF180, PRÉP^RO HÊG.IIOO §Oât BFrOàÉStÀ 100 t-
PEDNERO COTI ETCâRGO§ COi,FI.EIC'{TÂRÊ§

SER\GITIE COI' E'{CAR@S COTH.ETEilTÁRES

ÁOITIVO|rIPÉR$EAAUZÂNIE OÊ P€GA'{ffilIAI. PARAARGAI'ASAS É
C6ICEETO6 SET' ARiIACAO. LKIT'DO É ISÉNTO D€ CLGEÍOS

o.@500m 669.,12

qÉmom i8,87

0.ríEüm 8,47

0,56m(m 9,03

0.m uO@LS=>

í6,73

13.n

214

5,04

14,53

Total
37.88

872S SSirÀPt

§x09 §tr{ÂPl

863t8 SDrÁPt

{rxmrã slNAPt

[pE - rfÉRuEABtuzÂÇÕ€s Ê
FROTEçÕÉ§ DIVERSAS

sEDt-sEn\íçGt l\rÉRsG

sEot - §Es/lço§ DNlrEn§os

sEot-$E tirÇo§Dn Ef,sos

M*Íi{

tOs6LS- í4,53

d

H

H

LS =>

vdü d4 Btl -. om
Código Bao@ OÊSCRISÃODOITEI Tipo

EXECUÇAO DO ELEIEXTO ESÍRUTURA! . \'IGAS BAI.DEATE DA
P{I'TE (OfolH§óEVER IEIôHÂÍ}E
cÁr-cuLol uTt-Iz iloo coracnETo AilÁDo tícLUt{Do
FORIAS/TR"AçAO EX AçO

EXECI,çÃO Do ELETEi{TO ESTRUTUR T- - \rEÁS AÂrIrRAllE OA
PON|IE {I»ffirEõês vER !,EIóilÀ OE

cÁLcuLo) uT[IAnoo cor{cRETo ARrArro llcu,trDo
FORtTSÂrru{çÂo Er Aço

EXECUçÃO Do ELEIENÍO ESTRUTURAI . PILÂRES DA PONIE
(oim6ó6 vER rEróflA DE CÁLCULO) UÍI-EAXOO @ilC*ETO
ARTaADO taCLUtrDO FORI AS,AilAçÂO EX AçO

EXECUçÂO OO elErErÍro €STÊUTURAL - r,GAS SUPERXIRES 0Â
POflTE (Dircnsõer tER fELÔFlA DE
cÁrcuLo) uÍr-zAroo coÍ{cRETo auÂDo ilcLrrlDo
FORI^SARIAçÁÔ ÉX AçÓ

EXECUçÃO DO ELEt.EllTO ESTBUTURAL {À'ES DA POiITE
{Dinrnsõe vÉR llExÓRlA DE CÁLCULO} UTLEAXDO CO}TCRETO

ARIÂDO T{CLU TDO FORilAS.AilÂçÀO EI AÇO

Und Chrant Valor Unit Total

4.5

4.6

4.7

4.5

4.8

Composição

Compaiçâo
Atüiliá
CmpG;ção
Auxiliar

95057 Sfl n

tfit6-rB sItâiPl

S2,lt5 SOI PI

*,('1 §íl{APl

esro s[rAPt

sâr58 sôlAPt

s27§0 sDtAPl

9a76r SltrAPt

gr6a sta Pl

í.üno(m

Í,ünm,

l.s00m

22ffir

{'g7ttrüx,

a,llsomm

2J0(nm

1,AIIW

'r?,7IXIm

1.?11,&

8,Oa

í25,81

19{,34

u,5t

11,â

L25

13r9

,2.66

3.214,80

2A,U

212,42

435,4í

3a),9í

í1.87

9,77

a.z

t61.0(i

(coirPGtçÃo REPRESENTAIrVÀ) EXECT&ÂO DÉ ESIRUIURAS OÊ

coNcREÍo ARr,ADO. pÂRÀ EDrE^çÃO S6ITR CtO[Ar. ÍEFAÉ,{ FC|( = 25
t§^-,f_oti?ot7
l"ÁNçÀrGrÍo coil u§o oE aoâGÀ Ár]Ér{sariExro E ÁcÂBArIEâÍÍo üE
G'}ilGFFTO E" F6TFI'IURA,$. * -ç2'*A,
MOT{TAGET' Ê DESÍIONÍAGEi,I DE FÔRT'A OÊ PII.ÁRES REIÂTíGULÁBES E
ESIRUIURAS §III-ÀRES. PÊ.DREÍTOSOIPLTS. EM CTIAPA EE UÀDCIRA
CoMPrNSâDÀRESINAI)À 2 LrÍr.-EAçÔE§ ÀF_míÁl20

FUES - F{r}aOAÇiÔÉS É
ÉsTRI.I'LIRÀ§

FUES. F1,,ITOAÇÕÉS E
ç§TEIJTI,RÁ§
FIJES. F[á{DÀçôE§ E
ESTRUTURÂS

ld

ínt

nf

r(G

,(G

l«t

r€G

CompúsiSão
As,§a.

Comp6içáo
Auxilia

MO'{ÍÁGET' E DÊ§'ONTAGEAI O€ FÔMTÀ DEvtGÂ E§CORAú'€I{ÍO CCI'!,!

GÂRTO OÉ MADÉTRA PÉOIREITO SIMPtES. EII C+I.APA O€ UADEFIA
RE§'{ÁOA, 2 UÍITIZAçÔÊS AF,Og/2Oã)

FUES - FU,{§ÂçôÊS E
ÉSÍÃUTUf,AS

not{ÍâGEU EDÊSfiCbfÍAC,€r{ IrC FôRraAr}€ t^E raÂ6À FÉffiÍU FL,ÊS- R NOÀçÔES E
sfrFtES,Eu c+r PADE MADERACOaTPE{SAD RESTNÂDÀ2t,IrZ^çÕE- ESTRI ruRA§

^Ê_{8F2020ARr|AçIOOE il.tR O{J VIGA DE ESÍRUIIJRAGINI/EIE§IALDE FLES-FUilDAçÕESE
CO$ICREIO ÀffllADO tmUZÂNDo A@ cl+60 OE §,o ima - rclIrlG€liL ESTRrrn R S
AF_ÉtàIA
ARM^çIO O€ Ft 

^R 
OU VrG^ OE ESTrurrnACON',VE {Clo\rÁr" DE FrrÉS-it}rDÂçÕÉS É

coalcREro ÂRilADo uúuzANDo Â@ c^{a, t E 6J iru - rÍ»,rasEtl EstRrrÍlrRÂs

^f-6tití,ã.2AffiÁçro rlE Prrf, ou vrsA rlE EaTRLÍn RÂ coiavEr{cElaâ4- oE FUE§ ' FtftxÇá€§ E
cOl{CRÊÍO ÀnirÁDo tfiluzÀl{Oo 

^çO 
C g, O€ ô,O aiL - âlE{IâG€n ESTRUIITRAS

N*WE@
Amr^ç/lo DE Pr R OU V|GA DE €SltUlIrRA @N\,ELctgrrAl- DE Frf,S - Ft .|DÂçÔES E
coücRGÍo^R$aôol,IILEAnE)o^çoc a,txí0.0raa-*r{Tâ6Etf Es,Rlrnn^s
aç_úlirÉp

Comp6içáo
Auxillâí

Comp6ição
Áutrs

C«trrc,çáo
Áulia

C@p6iÇâo
Auiüã

Vahí do BDI =2 000

'rlt

Tipo Und



coMposrçÔEs DE pREços uNrrÁRros sEH EBr
BASE DE PREçO§ StirApÍMA SETETBRO 2022 COM IIESOT{ERAçÃO

Coríposiçôés Prifi cjpais

Co6p6i@

E§TÂDo Do },TÀRAIrrio
PREFEITI.R{, }I[}-ICIPÂL Dtr BO1T LI'G.A.R.
Rul ilenol §:r.8. C"ntre ÂdEif,lstntivo
C.§.PJ.: 01.611.{0OilX}0I -0.1

ARflAÇÀú DE PLrÂ {XJ VIGA OE ESTBTÍII.nÀ COaWENüq{À O€ FUES - FT BDAÇOÊS É
CüiERÊTO ÂRttÀDO UnUZÀriDO À@ Grh§O OE 12.5 MM - UOilTAGEiT- ESTRUTITRAS
AF_(tr2(P2
r&ijfftoÉF?§rü.JlrcÁBÉEsÍRuEjRÃcoqrvgôrctcr{ÂLsÉ ruEs.Rr.,G@sE
CCúaCREÍOÁÊ,ÁDOUflUZAT\DIOÁ@CAá0 Df 16,0 MM - t/o{ÍAGEr,. ESTRUII RÁS
Aç**ÍâÍD
ÂnüÂÇÃo DE Pr-^n aJ vtclÀ DE EsÍR{rIlrRA tot{rr€t{ctoilAt D€ FUES - Flr}irDAçÕE§ É
COI'üREÍOânirADotrnllzArtrÀ@CÀ§oDE2o,0Uta-llo$I;{GEu, ESTRUTITRÂS
AF-útW
AR,TAGÂô DE pi-ÂR orJ VIGA DE EsrRufuRA coÍtavENc§{ÀL DE FUES - FUNoÀçôEs Ê
Ê&aCAEIâ a4lilÀr.)ô UEIIZÂ,$o @ 6á.§0 SE 2§ê lr|r.ldOàITA€Err, E§'RUTUEÂS
AF-üTM
ÁÂMAÇAo DE rÀrE DE EsÍRUruRÀ Goln,Elrctoil L DÊ coircaEro FUE§ - FUNDAÇÕÊS E
ÁRftáro1rÍ§JzAr{ooÀÇocá"ôooEtorarr-$oúrÀ,err,AF_0fl2m ESIÊUTUR s

ÃRffÁçÂG úE rÂE DE ÊsTRUruRÂ ma{r/E!{cror{âL DE cslcaE'ro F{rEs - R HâÀçÕEs E
ARttÀDO UTIIZÂI{)O AÇO CA-50 DE 6.3lâ1- lrca{TÁGEra ÁF-ffiaãlz? E§rilr-tuRlt§

Âfit ÁÇÃo DE tá",É oE ESTRUTUBA COilITENC|OÍ'|ÀL OE COiERÊrO FUES - Fl ND çÔES E
ÀEl,lÁOO tfiülZÁl{O0 ÁÇ0 CÁ.sO OÉ 8.0 MM - MONTAG€ia ÀF-S,4,22 E§IRI TURAS

AR,rÀ{;eo- üE tÁJÊ OÊ ESÍRimjRÀ CcrdrÊÉtoifirÀi iÊ co*affiEiü F!iES - FirNirAÇ&S Ê
ARllÀm t,r&lz^ltEo ÀçO CA,sO O§ ,0.0 r,r, . lrOarÍAtGÉM. AF-tmÊ0z? ÊSÍRUIURÀS

aR {ÁÇAo ffi rÁ.J€ DÉ ESTRUruRA cci{vÉNctoNÁL DE coôacREro FUES - FUNúÂçôE§ E
ÂRtrÂúo uruzÁ$Eo Âço tA§, De í2,5 rfrií - rroa.ÍTAGi{- ÁF_o§,m ÉsÍRüÍuRás

FÂ8RICÂÇÁO, t OlrtÀGÉU E DES0,|Oi{TÂG€ü DE FÔRÍ![A PÀRÀ VrGA Ft E§ ' FUNDÂçÔES Ê
BÂt fiÂÀre Êr, HÂD€xÀ §FnÂ§à E=2s rtãr, 2 rttP,gÂçÔÊs, ,r_{ê2ci, EsfRt Tt RÂs

ARMACÀb DE BLOCO, \rGÀ AÀLDRATTE E SAPATA UTTLE^|{,ô ÀÇO Câ.d} OÊ FUES - FUNOÀÇo€S E
§ àSit - lr0iliÀÉEra. AF-OGJZ,I7 ESTRUTURÂS
ÂRlrÁçÂo D€ §Loco, vloa sÂLDRÁr,e q, §APATÂ urrjzAlDo Âç§ cÀ§0 FtJEs - FI.f.|DAçÔES E
DÊq3TàT.HOiITA€EH,ÁF ffi'}í'I7 ESIRUTURAS
ÁflMAÇÃ0ÉEEIOCO, VIGÁSÂLORÀüÊ OU§ÂPÂTAUTuIZÂI§OAÇOõA.60 FUÉS-FI,HOAçÔE§É
DE âlrM - r,Oí.rfr&âr. 

^ç_66dr0r7 
F§ÍÊ!-rTUAA§

ARilÀGÍ\OOEBLOCO.VIGABâI.OR,À,.EOt.l§APÂIAUil.IZA!DOÀçOC.À50 FUES-FT.lilOAçÕE§E
ESIRUIURÀSoE t0 uM . MÕrTAGÉri- Af .0612017

ÂRIÍAÇÀO DE &jrcO, UGA AAIIIRÂUE OU SÀPAIA Ur§.rZÀirOO AÇO C+50 FUES - FUNOâçÔES E
DÉ I2.5"Í-íICJiiTÁGEIf,ÁF.O6f2Úí? ESIRUruRAS
CONCRETO US}{ASO AOi'BEÂVEi", CLÀSSE DE RESI§TENCIA C25. CO*' M&
BRÍIA 0 E ,. SLUUP = 1m al ?0 MÀ1" Di{r,Ul SERVICO DE BOiraEÂUENfO
{NÊR 80531

t Offit§=,

Vn5! dô ÉDt =]

)

Fls.l

tir.rhrica

5,A600000 10.7E §3,17

a,3ffiw í0.35 88,40

8.,t800000 12,18 103,04

i-75m(so t2,r0 21.17

32Eú0000 14,00 45,92

14.5;00m t3,sÍ 202.66

It,i4000ü) 13,55 155,01

§.9/0ô0ú0 t2:32 122.83

5.0s00000 10.49 53,39

2,E50000o 111.15 316,n

1n70@ 16,75 17,m

0,§m00{o 1â.16 i,45

48500000 15,3s 43,86

ô,600(&0 l3.s s1,67

1.32{x)000 1{,81 15,58

r.103fi{8 517.95 571.8

0,0O tIO@Í§=> 4,0í2

Vtl@'mgDl=> 3.214.80

Cmpciçáo
Aqili{

Côfip(Elçãe
Áuiliar

Comp6içáo
Auil'Ér

Cmpcisâo
Autria

CmpGição
Arúiã

C@pGção
Aurúiaí

Auríia,

CompGlção
Adiltd

Iunro

Cmpôsiçá
Auxitrr
Conpci@
,ütiípt
CmpciÉo
AqinaT

9?763 S8{AP|

sÉ?6a wr*Fl

g?irs §ü{ÂPt

gTô6 §NAPI

e7§8 Sü{ÂPl

&'rm sil*ÂPl

sQfi! sírAPl

err-, s{AFi

92iA Sü{lpr

96&}3 SNÂPI

sô5a3 s{ÁPt

cÊ6a{ Sr{API

C65,§ stlAPl

s6§{ô §trrAPr

s65f, §r{ÁÍ1

ümrs/, $tÂ,Pl

rG

,«t

IG

XG

r{G

r(c

t(G

(G

KG

ur

I(G

t(G

KG

t(G

KG

Auxiliar

Coi âo
auxití

Compsiçáô
Auilitr

CmosiÇào
Áuííar

1?Ú.12

0,ü,

LS :>

4.í0
Cmp6,çào

Côdigr Banco
9gâ3r §líApt

8825í StNÁPt

EIE15 SÊ,IAPÍ

í)f:úí1r33? Stl.lAFl

(]mÍ tÍXI2 SlÍrlÁPl

0{üir§6r liflÁPÍ

D€qtção Tipo
§rÂRÍrÁ{oRFo oE Âço GÁLvAfitzÃro tÉ Í,1ü1,r, u6rrAr{IEs ÍlEuÁRÊs Esov -
D€ í.,I,f F§PáçÂO6 OE 1P6'.IEAI,,ESSÁSUPERIOÉOÉ í,íEÍ, GRAOíL É§AUÂDRTÂ§'TÊRRÁ6ÉilS'V§*O
FCftÍrffiFOí1ÍU806 HfrAüfiÂS üC rÊ1§fâ§A190€ 3í4". F.tXÂAO S
Çotr cttn BÂtroR uEcÁr{tco- ÂF-0L2019_P

a$ü.$ÊoÉsERRÁLlrÉtRocoÀaÉ,trcÁRcGco$PrElrÊr{r f,É§ §€Íx-sÊÊlrrF6utlJEÊsos

§ÊRÊALIEEúCfr. EICÁRGôS COMPi-$ÉMrÂRES SEfl - Se§\,$GD|\,EÊSO§

GHAPÁ§ÉÂCOGROG§Â4.§Í1,A3ô,F=34'{9,§,},}I}?i,SKG r? Mrt íhl

ELETRoDo REvEsÍ,Do ÁYlS - É5013, DIÁUFíRO IGUÁI- A 450 tll, t{,e*i

PÁÊÁÊúSÕ {rÉ Á(rÉ} lr$tt eHui6Áüci& tsÁ§ÁÊÕ{-I. úiairÉ1fro irF. ilM
COMPflIITENTO 75 i'H
TUBO ÂCO GALvÁlllZÂDO COM COSÍU CT,{SSE rE\'/É. Dt{ 20 Mü { 3n+1, E iild«i{
= zâ 1úr4 '1 .3 KG,M (NBR 55Ar)

TUBO ACO qAlVANtrÀDO COÀf COSII-FIÀ Ci-ASSÊ LEVE, Of.r ?! i,à.l { r-r, Ê = M#irl
2.66t Àr, "z,r,. KG]U {NBR tád})

ruBoÂcoGALVÁ llzáDomd,cGrueA. crá§§ELEVE. oa.I 32À$, ( r Í4"!. rdsid
E - 2,ô5 rlAl. '2.71'KGr{a {§AR 558S1

n õo Àco GALvÁt{lzA}o coiá co§TURÀ ctÁssÉ tEvE- 06r {, rrú, ( I 1ry). f,{dsi,
E= 3,00íu,'3":lr KGllH tNl§R 55§0j

àr0 :e LS.1

Vibí do BOI =>

Usd Cluarú
1.É0000{0

VãloÍ Uãit
550..r1

Íotal
550,11t{

Comp6iÉo
Âuíia
Comp6içáo
Auxiliã

I6mo

lNmo

lnso

lmumo

flx!2Í00s slNAPl

00ü2!or0 §llÂPt

(ul210rí sa{APÍ

0fi12t0t2 gilAPl

11,78

18,7*

1Í,19

9.,X

2.*,

4,62

?,0zilom

0,s260000

í,02ffi]

37.09

54.06

5§,r,r

H

H

4,ff60m

5"5r(p00o

sEÉoírs

s650m0

3.Iaidúoíi

e2500081

66,09

r03,3t

10,02

2,09

8,Êi

172,62

75,03

50,05

61.47

137,74

550.11

lnsl

,n6umo

r(c

XG

Uâi

M

M

M

M

L7 74

0.úo

O-êO !{O@LS =>

Vã,ô. ffi ÉÍX =>

LS =>

5,í 6<ttgo 8il6 D*sigão ÍlDo
CqÍlp6ição P!ôp.b TSPEZÀFâ{ÀL DÀêtsRÀ

conpodçâo 88ail s$r Pr ÀIJDA!|IED€OFmâçÃOEilGER LCO.|ETIE AGGCOIfi-Er#NI RES SEI»-SERIíçSD|I,ER§)6
Aa*ü 

uomls=r

UrÉ

H

2,7! L§ =2

AEüL Valor úhA
1,0480@0 z1s

0.t*ii55 r43l

0,00 À8@ l,s =>

H

Total
2,79

2,75

2.79

mgDl=>

JOÀO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591 "3 I 3{8

Ârd&rl)mdqü FÍ &oMtríÀ §
rru[Àt {M cw&3.§9r-]r7-@
W.n$Sil6ÁrtE[ 9ffi
(trSls9l lll4cTOÍÀ,D{!8T MAL
il§\ ú+B{d(ÉÂM$ lll57li74 S.

#üdsíã*F§{s<§

rj*'E §t
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]OÃO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591.3'13-68

Bfue,fud4dPJo$3.,'r.o€

(ÉÀItl nr-64eloÍtoCÊí crâIA

ãd-,ôúg!J.9db\!+

s SlilÀPl d. l,gffi ê d. Co"a*iço". p.o a.Uo-ço Orç".*ra.l, a a", Sfl - l

I

!

(,L,
íi

Estâdo: MARAT{ .MA

ENCARGOS SOCIAIS

Encargos Sociais Sobre a Mâo de ObÍa;

Tabelas SllúPl utilizadas na bâse oÍçâmêntáú (Mês/Ano)

A PARTIR DE OUTUBRO i2021

SETEMBRO 2022

ESÍAI'O DÔ lIÂtrá-\IIÀÔ
PREFEITf-R{. ilÍf.lüCIPÂL DE BO}Í Lf-G-A-R
R[ rÍ-o.l S,'õ- cdrD ra- hLhrko
C:\.PJ.; alrlamroôOl -(x

Processo:

FIs,:

hÍica

COM DESONERAÇÂO SEM DESOIVERÁ ÇÁO
DESCRTÇÃO

HORTSÍA eÁ) MENSALISTA (%) HORTSTA (%) MENSALISTA (%)

Grupo A
INSS 0.00% 0.00% 20.(,)9; 20.00%

A2 SESI 1 50% 1,50% 1,50% '1_500Â

1.0016 r.00.Á 1.OO%SE!.lAl 100%
INCRA 0.20"ó o 20% 0,20.6 0.20%

SEARAE 0,60!4 0,60% 0 600ó 0,60%

2.509; 2.50iL 2.*% 2,50%

Segm CsrÉ Â.,ideííes ds
:1.000Á 3.@oÁ 3 00%

FGTS a oo% 8.00% a,m'% a,0c'/"

SECONCI r,00% 1

Íotal 17,Alv. 17,80.L 37,80% 37,80"/,

Grupo B

B1 Rêporso Semanal Refl (4leÉdo 1f,879;

82 3-95% 395.
B3 Aurilio EnÍemidàde 0.459, 0 66% 0.85r; 0 66%

í0,84% I 33?â10,4:l%

B5 0.06% 0,06%

6ri_ o,72r/, o.fiot 0,72% 0,56%

87 1.44% 1.44%

,óü(lio Acid€nles de fÉbaltD 01090 0.0a% 0 08%B8

B9 9.13% t.o2.Á, 9.r3% 7.02%

I 03,.t o2ç/o 0.039, o 02%ê10

B Totâl 45,O4./, 16,1Xyr 45,046/r 16,7ro/"

Grupo C

3,46'% 3,46%c1 Àúe PÍéúo lrJâx7âdo
c2 Aüso PÍeúo Iíabalhâdo 0 08% 0,110k 0 08%

c3 3.49% 4,v% 3.49%

c4
tret5$ro R€§dsâo S€m J!§la

3.1t% 2 X9% 3.11Ôlo 2.39%

tndeniuÇão Adrimal 0.34% 029% 0.29%c5

Tota, 12,63% s,71?/" 12,630/. 9,71yo

Grupo o
ReiciiêÍEiâ de Grupo Â sobíe
G.upo B

17,03%D1 a.o2% 2 9AoÁ 6 32%

0,3Í%D2

Reinodêcia(bGtupoÀsbr€
Aúe Pfltvio TrâbdtEndo e
Reri.ldàrÊá do FGIS eot ê AvÉo 0,38% a29% c 40Yo

D otal a,&. 3,27./" 17,43% 6,631"

Total (A+A+C+D) 43,87.h 47,510/. '112,90% 70,47./o

E â dârâ dâ Tâàêlâ sllaÂPl tiê coírlpô6i(rô dê Eícâ.gEs sôcrâis dê rêlêíêícia. ê a pâ.tí dê: ouTUBRo /2021

t,Iilizamos as raffi §ür^1,ÀPtde t.E ns § & C..rFosiçÕes do tpo: COi, DESONEÍIÂçÃO

Código: lo dos
Grupos
1t.aoyo

HORISTAS ÍÚENSALISTAS
B 15,A4rk

12.63%

83,87í,/0 47,510/0o a.4aõ/o

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABÀXO:

à

8.330Á

gr.: U&-ftL4!.ç4tr!..99!"U I

yn Total de Êncargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

c:
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JoAo BATrsrA DE ffi#i'#"xH',+i{''
FRETTASSERRA sERMCpr:B83ier.3r3-68

cpF:gg3.5gl.3 1 3{g m' 
202Lr r30 r2:0e:32

VISTA LATERAL
1:1OA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.l. : 01.61 1.400/0m1-04

i'rocesso

FIS.:

tiul'Íica:

TERMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSrCo

APROVO O PRESENTE PROJETO BASICO EN,Í

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INC. I, §2" DO ART. 7" DA t,EI
N'8.666t93.

PREFEITURA MtiNICIPAt Dt-. BOM I-UGAR - l\ÍA. t:l\{
I6 DE JANEIRO DE 2023.

.t i'i,liat itt^me;,*t1,,. íjil\h-----ÍALDEcY coMES DA srlvA
Secrctário Municipal de Otlras, Urbanisrrro. Transporlc c Trânsitrr

CPF: -176. I 89.37,1-51.

Email: municipiobomlugar@Bmail-com - site: bomlugaÍ.ma.gov.bÍ



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo

C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

Processo

EDITAL DE LICITAÇÃO
Fls.l

Ílubrica:

TOMADA DE PREÇOS N" ......12023
ANEXO III

..MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA"

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFETTURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/no - Centro.
CEP: 65.704-000 - Bom Lugar. (MA)"

PROPOSTA DE PREÇOS RESUMO

Referente: Tomada de Preços No__,i2023

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias. a nossa proposta

relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer enos ()rl

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que- tettros

pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordal-nos cotrl il
totalidade das instruções e critérios de qualificaçào definidos no edital.

l. Proponente:
Razão Social i CNPJ:
Endereço:
2. Proposta de Preços:
Valor Total da Proposta: RS ............ . ... . ( .

3. Prazo de validade da proposta:
4.Prazo proposto para execução dos serviços:
5. Condições de pagamento:
6. Dados bancário: Conta Cor. no Agência: Banco:

(local e data)

(Nome e assinatura do respotrsável da empresa)

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N. P.J. : 01.511.400/0091-04

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No _t2023
ANEXO IV

*MINUTA DO CONTRATO'

CONTRÁTO DE EMPREITADÁ POR PREÇO
GLOBÁL QUE ENTRE ,S1 CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICTPAL DE BOM LUG,4R,
ESTADO DO MARANHÃO E Á EMPRES,4

Por este instrumento particular, a PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE, BOM LUGAR.. pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, s/n" - Centro, Bom Lugar. MA..
inscrita no CNPJ sob o no 01.611.400/0001-04, neste ato representado pelo........."........., Sr.

..., porlador do CPF n" ............. a seguir denominada CONTRATANTE. e

a empresa ( ...... ..), situada na (.... .......), inscrita no CNPJ sob o no ( . ). neste ato representado
pelo (.........), Sr. (...), portador da Cedula de Identidade. No (...) e do CPF no (....), a seguir
denominada CONTRATADA, acordanr e justam firmar o presente Contrato, nos tenros da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes. assim conto pelas
cláusulas a seguir expressas:

Cláusulu Primeira - DO OBJETO,

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializadana prestaçào de scn.iços
de Construções de Pontes, na zona rural deste município de Bom Lugar/MA. de acordo com o

Projeto Básico. na modalidade Tornada de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global.

Cláusula Segunda - DO REGIME DE EXECIIÇÃO

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreita«la por
Preço Global".

Cláusulu Terceira - DO FUNDAMENTO LEGAL:

Este contrato está funclamentado na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preços
Nu___12023 do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal rf 8.666193 e demais instrumentos
legais que regulatn a nratéria. Sendo a execução dos sen'iços em regime de empreitada por Preço
Global.

Cldusula Quarta - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente contrato fica estabelecido em R$

E-mail: pmbllicitacao@gmail.corn - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N. P.J. : 01.61 1.400/0001:04

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS ?'INANCEIROS:
Fis.:

ilubrica:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especifrcos

consignados no orçamento da Pref'eitura Municipal de Bom Lugar - MA, classiÍlcada confornre

abaixo especificado:

CLASSIFICAÇÃO ORÇA MENTÁRTA

abaixo especificado:

FONTE DE RECURSO

Valor Total: 1.616.124 0

Valor Não Re

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos creditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação con'erão por

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente. devidamente

classificadas em termo de aditamento de contrato.

Cldusula Sexta: DOS QUANTITATIVOS

As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas ern Planilhas
Orçamentárias anexo II do Edital de licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitaçiro
Pública, modalidade Tomada de Preços No_ /2023, que passa a fazer parte integrantc tlo
presente instrumento independente de sua transcrição.

Parágrafo único: se, em virtude de eventuais modificações que venham a ser leitas nos projetos.
houver alterações lros quantitativos estabelecidos llas planilhas acima mencionadas, a
CONTRATADA obriga-se desde já a aceitá-los, mantidos os mesmos custos unitilrrios clas

Planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados além do estabelecido na

planilha referida serão apurados e pagos de acordo com as condições citadas nas Clláusulas.
Terceira e Quarta deste instrumento.

)

ORGÃO 02 Poder Executivo

UNIDADE GES'TORA 0209 - Sec. Mun. de Obras, Urban,
Transp. Trâns.

FUNÇÃO PROGRAMATICA 17.51 1 .001 9.1 .029 - Construção.
Recuperação de Estrada Vicinal Pontes e

Bueiros.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

1500000000 - Outros Recursos não
Vinculados a Impostos.

Valor Reforçado mediante Credito Suplementar: x

E-mail: prnbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centfo Administrativo

c.N. P.J. : 01.61 1.400/0001-04

Processo

cláusula sétima: Do PRAZO PARA MOBILIZ,AÇÃO E DESMOBILIZÁ

O prazo de Mobilização será de t5lquinze) clias corridos, a contar da expedição da ordem de

mobilização.

O prazo de Desmobllizaçáo será de 15(quinze) dias corridos, a contar conclusão da Obr;i e da

expedição da ordem de Desmobilizaçáo.

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo máximo de

dias, após o recebimento da Ordem de Mobilização.

Parágrafo Segundo: o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do an. 57, da

lei 8666193.

Cláusula Oitava - DA VINGÊNCIA:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá r'tgência de

_, podendo ser proÍrogado nos tennos do art. 57. da lei 8666/93

Parágrafo Primeiro: o prazo deste instrutnento poderá ser proffogado nos termos do ar"t. -57. da

lei 8666/93.

Cláusula Nona - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇ,ÃO:

Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital parte integrante

do Processo Licitatório Tomada de Preços NO 12023

Parásrafo Primeiro: a critério da CONTRATANTE a Ordem de ServiçosiExecuçiio poderá ser

parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem cotncl quais

itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços

autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a emissão de not'a Ordenr de

Serviços/Execução.

Cláusula Décima - DO REAJUSTE

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666193 art. 65.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediaute

requerimento da contratada. após o interregno mínimo de um ano, contado a paltir da data limite

para a apresentação tla proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consuntidor

(INPC/IBGE) ou outro que vier a substituí-lo, e afetarâ exclusivamente as etapas/parcelas do

empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

Cláusulu Décima Primeira - DA FORMA DE PAGAMENTOz

%s?2?á

E-mail : pmbllicitac ao@:gmall.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

Rrrhrical

Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do

será efetuado pelo Departamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - Maranhão. settdo

efetuado após a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento de Íiscalizadot clo

Município. O valor da parcela mensal será pago tnediante a emissão de Nota Fiscal de Prestaçào

de Serviços, após a emissão do L,audo de Conclusão pelo departamento responsável e ainda após

a emissão do Termo de Recebimento deÍinitivo dos serviços assinado pelo Ordenador de

Despesas da secretaria contratante.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante a

apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/?GFN n' 1.751, de 0211012014:. e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço. F-GI'S (Certidão de Regularidade do FGTS), Certrdão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior cla Justiça do Trabalho ou Triburrais

Regionais do Trabalho. comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual, através das CND e CNDA, e

Fazenda Municipal através das CND e CNDA, Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentaçào, desde que deviclamellte

regularizados.

Observação: A perda da regularidade Íiscal no curso de contratos de execução continuada ott

parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção cle paganlentos

por serviços prestados lAcordão r'964,t2(112-Plenário, TC 017.3711201 l-2. rel. Min. Walton
Alencar Rodrigues. 25.4.201 2).

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTL\ DE EXECUÇÃO:

12.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, prestará.

obrigatoriamente. garantia de execução no percentual de 50Á (cinco por cento) do valor do contrato.

nos termos que preceitua o art. 56. § 1', da Lei 8.666193, devendo ter validade de ate 30 (trinta)

dias além do prazo de vigência do contrato, estabelecido uesie edital, podendo optar por ttma das

modalidades de galantia estabelecidas no Item l2.l I do instrumento convocatório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATAN'I'E poderá descontar do valor da garantia toda e

qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada. inclusive multas

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se et'etivar no decorrer do prazo cotrtratual. a

garantia deverá ser reintegrada no pràzo de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da

notificação, sob pena cle ser descontada pela contratante na fatura de pagamento con'esponde-nte

ao mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto dagarantiaconrratual se efetivarno decorrer do priizo

contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data cle

E-mail: pmbllicitacao@gmarl.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo

C.N-P.J. : 01.611.400/0001-04

lrrs.:

recebimento da notificação, sob pena «ie ser descontada peia contratante na fatura de paganrcrrto

comespondente ao mês seguinte.

pARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 30 (trinta) dias apÓs o cumprimettto

das obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal

de Bom Lugar.

ctdusutu Décima Terceira - DA RECOMPOSrcÃO DO EQUILÍlruO ECOMMICO-
FTNANCEIRO DO CONTRATO

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Adrninistraçào poderá

restabelecer a relação pacfuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei rl'' li.ri66i93.

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Décima QuarÍa - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DÁS PARTES:

ParrigraÍb Primeiro: Constituem direitc's da Contratante, receber o objeto deste

Contrato nas condições avençadas e da Contrata«la perceber o valor ajustado na forma e prazo

convelrcionados.

Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da Contratante:

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contâr da emtssào tia

fatura e atestado pelo responsável compeiente; e

b) promover as medidas necessárras ao livre acesso e trânsito de Veículos. equipamentos e pessoal

da CONTRATADA ao local de realização dos serviços;

c) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos sen'iços.

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anoÍrnalidade dos serviços

executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na

planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos;

e) Prestar, atraves de seu representante legal o fiscal de contrato. as informações necessárias, bettr

como atestaÍ as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das

obrigações contraídas ;

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administraçtio
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada:

E-mail: prnbllicitac ao@gmarl.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, ntro Administrativo

c.lL,P.l. : Or.err.aOO/O

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações cotrttd:rs rro

anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das

especificações técnicas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da asstnatura do

contrato;

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou imegularidades constatadas pela

contratante.

e) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado.

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados pot

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto destc

Contrato.

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a

segurança no decorrer da execução dos serviços;

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária.

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas ativiclades fazerrdo uso

dos equipamentos de segurança requeritlos paÍa as atividades desenvolvidas, ent observância à

legi slação pertinente;

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados.

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a erecução do contrato. em compatibilidadc
com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

k) O Responsável Tecnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as lases dos

serviços.

Clciusula Décima Quinta - DOS EQU(PAMENTOS:

A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e

mão de obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a

compra e o transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução clos

serviços objeto deste contrato.

Clrúusula Décima Sexta - DA FISCÁLruÁÇÃO

A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnit:os

designados pela CONTRAI'ANTE, obrigando-se a CONTRATADA a faciiitar de modo amplo e

zo23
FIS

E-mail : pmbllic itac ao @2,gmail.com - site : boml ugar. ma. gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

Fls.:

completo a ação de fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica, entretanto, ressalvado
que a efetiva atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Tecnica da

CONTRATADA na execuçào dos serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os
projetos técnicos fomecidos, bem como as Normas Técnicas pertinentes.

Cláusula Décima Sétima - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada
atraves de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

CIIiusuIa Décima Oitava _ DA RESCISÃO DO CONTRATO

A rescisãcl do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante.
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade corn o art. 55,
inciso IX. da Lei no 8.666193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da relerida
lei.

Cláusulu Décima Nona - DAS SANÇOES E PENALIDADES:

Parágroftt orimeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação _. CPL caracteriza o descumprimento total das obrigaçôes assunridas"
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitarrtes
remanescentes.

Paráqrafo Segundo: O atraso injustiÍicado na execução do contrato sufeitará ao

contratado à multa de mora. na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo paraa execução cios serviços ob_icto

deste contrato, até o 30' (trigésimo) dia consecutivo.

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o pÍazo da alínea anterior

Parásrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do

conttato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de

Bom Lugar. ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Paráerafo Ouarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal
de Born Lugar. poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea "b", do Parágrafo
Segundo, no percentual de 10oÁ (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

I
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íitrhrica

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a02 (dois) anos; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

e) A aplicação da sanção prevista na alínea "a",não prejudica a incidência cumulatrva das

penalidades das alíneas "b" e"Ç", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses. facultada a
defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

Parágrafo Ouinto: As sanções previstas nas alíneas "a". "c" € "d", do Parágralb

Quarto, poderão ser aplicadas conjuntameute com alínea "b", facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Paráerafo Serto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto. resen'a-se
ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vanta,josa,
pela ordern de classificação; comunicando-se, ern seguida, a Comissão Permanente de Lrcitaçào
CPL, para as providências cabíveis.

Pardgrafo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese clo itern antenor'
ficará sujeita às mesmas condições estabelecrdas no Edital de licitação.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é tle
competência exclusiva da Prefeitura I\4unicipal de Bom Lugar. - MA.

Cláusula Vigésima - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666193 com suas alterações. e dos
princípios gerais de direito.

Cláusula Vieésima Primeira - DA PUBLICACÃO:

20.1. Em conformidade com o artigo 61, parágraÍb úniccr, da Lei n'8.666193 e alteraçôes

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditarnentos (se houver),

serão efetuados no Diário Oficial do Município (DOM), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte

ao de sua assinatura.

Clciusulo Vigésima Segundo - DO FORO,

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirinrir
quaisquer dúvidas oriundas cia interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinarn o presente Contrato, que
foi impresso em 03 (três) vias de igual teoÍ, na presença de duas testemunhas para que surtarx seus

legais e jurídicos eleitos.

2
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TESTEMUNHAS:

Fls.

í?uhricat

Bom Lugar. - MA, em __ de ____de 20....

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

Contratante

(...)
( .)

Contratada

CPF no

CPF nn

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No ......t2023

ANEXO V

Proces

Fls.

Iiutrical

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

DncLAR4Ç,io

...........(Nome da licitante)...........inscritano CNPJ n4.............. sediada.........(enderc'ço

completo).. declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Local e Data

Representante Legal:
Assinatura-RGeCPF

E-m ail : prnbllicitac ao@gmail.com - site : bomlugar.rna. gor,. br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo

C.N. P.J. : 01.61 1.400/0001-04

rroce

Fls

c.

Rubrical

*&3
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No ......t2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ART. 7'DA CONSTITUTÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores,

(nome da enroresa) . CNPJ n' _, sediada em

cdo
por intermédio de seu representante legal Sr. (a)

portador(a) da C.arteira de ldentidade n"

CPF n" _, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.66ó193.

acrescido pela Lei n" 9.854199, que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notutllo.

perigoso ou insalubre e nào emprega menor de l6 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega Ínenor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprerrdiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

.(.. .), .......de de 202

Nome
CPF

Representante Legal

E-mail: pmbllicitacao@,gmatl.com - site: bomlugar.ma.gov.br

(endereço
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EDITAL DE LICITAÇÃO ufiical

TOMADA DE PREÇOS No ......12023

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME C EPP

(Razão Social da Licitante) , através de seu Responsável

Legal e Contador', declara, sob as penas da Lei, que

a) ( ) Enquadra-se na situação de microempresa ;

b) ( ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte;

c) O valor da I'eceita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite

fixado nos incisos I e II, art. 3.o, da Lei Complementar n.u 12312006, alteradapela Lei tr"

14712014, Lei Complementar n' 15512016;

d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusâo relacionadas no ar. 3.u' § 4."-

incisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, firntamos a presente.

,em__de de 20

Nome completo e assinatura do representante le,gal da empresa

Nome completo e assinatura do Contador
CRC

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bon'rlugar.ma.gov-br
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F IS.:

EDITAL DE LICITAÇÃO Íiubrica: r
TOMADA DE PREÇOS ....../2023

ANEXO VIII

*MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sr.
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

CONCORDÂXCTA COM OS TERMOS DO EDITAL

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N' 2023

Prezados Senhores,

(nome da empresa) . CNPJ n' sediada err, endereco

completo) _, por intermédio de seu representante legal Sr'(a )

portador(a) da Carteira de Identidade n' c clo

CPF no declara para os devidos fins, que concordamos colx todos os tcnros
descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realizaçào dos

trabalhos do certame.

.de 20....

l\ome
CPF

Representante Legal

E-mail: prnbllicitacao@)gmail.com - site: bomiugar.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N. P.J. : 01.611.400/0001-04

EDITAL DE LICI'TAÇÃO lirrocesso

ir'r.'
.ITOMADA DFJ PREÇOS N' 12023 lRrrtxica

ANEXO IX

..MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilma. Srta.
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanetrte de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ReÍ.: TOMADA DE PREÇOS N' t2023

Prezados Senhores,

Eu, leeal) ._. portador(a) da Cédula de Ideutidade n"

e do CPF no __--__, residente e domiciliado na __ (qtdslgp
completo) , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa (nome da

empresa) , inscrita no CNPJ sob o no está localizada e em pleno

filncionamento na _ lettr cidacle de __ Estaclo

do(a) 

--, 

sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do

ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por tcldas as informações dispr:stas nesta

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Rom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre

as inÍbrmações prestadas por esta empresa.

.(....), .......de de 202.

Nome
CPF

Representante Legal

E-mail: pmbllicitacao@-tmail.com - site: bomlugar.ma.go';.br

('nome do
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Í '-. _ !'iUr*r*o@)2i
lrrs.: 

-;-1Et,ira:_t? _*=l
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No ......12023

ANEXO X

..MODELO DE DECLARAÇÃO',

Ilma. Sta.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃo eUE o (S) EMPRIISÁRIo (S) /SoCIo (S) / DIRIGENTE (S) t
RESpoNSÁvEr 1rIS) TECNICo (S) NÃo E (SÃo) SERVIDoR (ES) PUBLICO (s)
DO MUNICÍPTO DE BOM LUGAR.. MA.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS No--12023
Prezado senhor,

(qornç__da empresa, . CNPJ nn , sediada eln
(endereÇo completo) por intennédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da cédula de identidade n' edo
CPF n' declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no

afi". 20, inciso XII, da Lei no 12.46512011, que o(s) empresário(s), socio(s), dirigente(s) r.-'lott

responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal

de ......................., não estando, portanto, enquadrados no art. 9o, inciso III, da Lei tt" 8.666i9-1, não

havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato conl a

Administração Públ ica.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empÍesa e caracterizará o crime de que tÍata o Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n' 8.666/93

e alterações posteriores, bem como demais nonnas pertinentes à espécie".

( ), .......de cle 20

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

E-mail: prnbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Fls.

EDITAL DE LICITAÇÃO Rtrbrical 7
TOMADA DE PREÇOS N"......i2023

ANEXO XI

ORDEM DE MOBILIZAÇÃO N"
À

Empresa:
CNPJ:
Endereço completo

Referente ao Contrato nu

Prezado Senhor,

1. Autorizamos a mobilizaçào da empresa retbrente aos serviços de Construções dc Pontcs,

nazona rural deste município de Bom Lugar/MA.

2.. O prazo de mobilização é aquele fornecido ao contratado para sua logística:
- Compra ou locação dos equipamentos, contratação do pessoal que irá trabalhar naquelc

contrato, montar o canteiro de obras etc.

3. Prazo de Mobilizaç?ao: 15 (quinze) dias corridos, após a enrissão da ordem de Mobilização.

4. Observação (ões): ...

Born Lugar. - MA. .....de de

E-mail: pmbllicitacao(@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PRJIÇOS N',....../2023
ANEXO XII Ruhrica

ORDEM DE SERVIÇO/EXECUÇÃO No ..................

À

Empresa
CNPJ:
Endereço completo

Referente ao Contrato no:

Prezado Senhor.

l. Autorizamos a execução dos sen,iços de Construções de Pontes, na zona rural deste

município de Bom Lugar/MA.

2. Os serviços deverão atender integralmente o ......... bem como as exigências contidas no

edital da licitação na modalidade Tomada de Preços No__/2023, e no contrato acitrta

identificado.

3. Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias corridos após a emissão da ordem de

serviço.

4. Observação (ões): ..

Bom Lugar. - MA, .....de ...........

E-mail: pmbllicitacao(@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR
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C.N. P.J. : 01.611.400/0001-04

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'....../2023
ANEXO XIII

iFI
í--ls.:

Ruirrica'.

À

Empresa
CNPJ:
Endereço completo:

Referente ao Contrato no:

Prezado Senhor,

I . Solicitamos a Desmobilização da empresa referente aos serviços de Construções de Potttes

na zona rural deste município de Bom Lugar/MA.

2". O prazo de Desrnobilizaçã,cs e aquele fornecido ao contratado para sua logística:
- Retirada dos equipamentos, e de tudo que pertence a ernpresa e, que ocupou o canteiro cle

obras etc.

3. Prazo de Desmobllizaçáo:15 (quinze) dias corridos, após a conclusão da obra ou serviço e

emissão da ordem de Desmobilizaçáo.

Bom Lugar. - MA, .....de

E-mail: pmbllicitacao@;grnail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

ORDEM DE DESMOBILIZAÇÃO N"

4. Observação (ões):

rl,-


